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1. APRESENTAÇÃO 

 

 

A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho (Art. 2º da LDBEN 9394/96).  

Sabemos que todo o cidadão tem direito à educação, e que a União, o 

Estado e Município têm o dever de garanti-la. Neste sentido, torna-se 

imprescindível o planejamento de metas e estratégias que visem o cumprimento 

de tal princípio, sendo que o mesmo foi realizado de forma coletiva, com a 

participação de diversos segmentos da sociedade mato-leitoense.  

A partir do Plano Nacional de Educação, sancionado em de 25 de junho de 

2014, através da Lei nº 13.005, todos os Estados, Distrito Federal e Municípios 

têm a incumbência de construir seu plano de educação. O mesmo deverá projetar 

a educação que se quer para o Município: seus sonhos, desejos e necessidades 

para os próximos dez anos, com vigência de junho/2015 a junho/2025.  

É indispensável a existência de uma comissão representativa da sociedade 

que assuma o compromisso de realizar um amplo debate a fim de qualificar o 

Plano Municipal de Educação. Para isso foi instituído, através do Decreto número 

3.351, de 31 de julho de 2014, o Fórum Municipal de Educação do Município de 

Mato Leitão (FME), ficando constituído pelos representantes (titular e suplente) 

dos seguintes órgãos ou entidades: 

 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto (SMECD) 

 Secretaria Municipal de Finanças 

 Secretaria Municipal da Assistência Social, Habitação e Cidadania 

 Comissão de Educação da Câmara de Vereadores 

 Conselho Municipal de Educação 

 Professores da Educação Infantil  

 Professores do Ensino Fundamental – Anos Iniciais 
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 Professores do Ensino Fundamental – Anos Finais 

 Professores de Ensino Médio 

 Associação dos Universitários de Mato Leitão (ASSUMA) 

 Associação de Pais e Mestres 

 Grêmios Estudantis 

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA) 

 Conselho Tutelar 

 Servidores da Educação 

Além da representatividade dos segmentos da sociedade, foi formada uma 

Equipe Técnica responsável pelo levantamento de dados educacionais e pela 

elaboração de uma proposta de texto-base. 

Quanto à estrutura, a Equipe Técnica e o FME definiram a constituição de 4 

Grupos de Trabalho: 

GRUPOS PARTICIPANTES METAS 

G 1 

Educação Infantil 
APM (Associação de Pais e Mestres) 
Servidores da Educação 

Conselho Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Finanças 

Comissão de Educação da Câmara de 
Vereadores 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

1, 4, 6, 7, 15, 16, 17, 18, 
19, 20 

G 2 

Ensino Fundamental (Anos Iniciais, 
Anos Finais e EJA) 

Ensino Médio 
APM (Associação de Pais e Mestres) 

Grêmio Estudantil 
Servidores da Educação 
Conselho Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 
Comissão de Educação da Câmara de 

Vereadores 
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
15, 16, 17, 18, 19, 20 

G 3 

ASSUMA (Associação de Universitário 

de Mato Leitão) 
Comissão de Educação da Câmara de 

Vereadores 

7, 12, 13, 14, 15, 16, 20 
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Secretaria de Finanças 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

G 4 

Secretaria de Assistência Social, 
Habitação e Cidadania 

COMDICA 
Conselho Tutelar 

Secretaria Municipal de Finanças 
Comissão de Educação da Câmara de 
Vereadores 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 

20 

Assim, no alinhamento com o Plano Nacional de Educação (PNE), o Fórum 

Municipal de Educação de Mato Leitão (FME) desencadeou o processo de 

discussão e elaboração do Plano Municipal de Educação (PME), no período de 

agosto de 2014 a maio de 2015. 

Para que as metas e estratégias do Plano Municipal de Educação sejam 

concretizadas, é importante que o mesmo considere os insumos necessários à 

sua execução, com prioridades a serem previstas nos orçamentos do município 

ao longo da década, ou para as quais se busca apoio ou recursos. Por essa 

razão, é fundamental vincular outros instrumentos de planejamento ao Plano 

Municipal de Educação: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) e Plano de Ações Articuladas (PAR). 
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2.  DIRETRIZES DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

São diretrizes do PNE:  

 

I – erradicação do analfabetismo;  

 

II – universalização do atendimento escolar;  

 

III – superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

 

IV – melhoria da qualidade da educação;  

 

V – formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais 

e éticos em que se fundamenta a sociedade;  

 

VI – promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

 

VII – promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

 

VIII – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às 

necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;  

 

IX - valorização dos(as) profissionais da educação;   

 

X – promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 
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3– CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO 

 

 

3.1. Contexto Histórico 

 

Conforme relata Dick (1999), as terras do atual Município de Mato Leitão, 

na época conhecido como Boa Vista, eram uma gleba de mata virgem habitada 

por índios. No início dos anos 1800, o fazendeiro Vicente José Fagundes 

requereu ao governo essa região de floresta nativa entre os arroios Castelhano e 

Sampaio e nela assentou o primeiro morador de Boa Vista, o Senhor Camargo. 

Este, após morar cerca de 10 anos no local, período presumido entre 1810 e 

1820, se apropriou das terras. Porém, passados alguns anos, teve que entregá-

las como forma de pagamento de uma dívida com a família Leitão. 

O Coronel João de Freitas Leitão, que na época era um adolescente, 

recebeu as terras de sua mãe como herança. A família manteve o poder das 

terras por mais de 80 anos, contudo nunca residiu aqui, sendo que, após a morte 

do Coronel, as terras passaram para os seus filhos.  Foi nesta época que o 

Município de Mato Leitão passou a receber esta denominação, pois os povos das 

colônias próximas chamavam a região de “Leitão’s Wald” – mato do Senhor 

Leitão. As comunidades do interior do Município foram as primeiras a serem 

colonizadas por lusos e alemães, sendo que a sede do Município iniciou sua 

colonização no ano de 1906, quando foram vendidos, por João Carlos Leitão, os 

primeiros lotes da então Fazenda Boa Vista, negócios intermediados por Wilhelm 

Schwarzbold, morador da Santa Emília. 

Os primeiros colonizadores chegaram ao Município no mesmo ano, vindos 

de Monte Alverne (Santa Cruz do Sul), sendo eles: os irmãos Philipp e João 

Hermann Hillesheim e August Pilz. Novos lotes de terra foram sendo vendidos e a 

chegada de novos moradores passou então a acontecer com rapidez. Assim, em 

1911, Karl Bugs instalou a primeira casa comercial, momento em que foi firmado 

o nome “Mato Leitão”, que passou a ser usado em todas as transações 

comerciais. Também neste ano foi construída a primeira escola de Mato Leitão.  

  A localidade se desenvolveu rapidamente e, em 10 de abril de 1957, o 

Município transformou-se em Distrito do seu Município-mãe Venâncio Aires. No 

ano de 1989 teve início o movimento emancipacionista, que contou com o 
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envolvimento da comunidade, culminando com a vitória do sim no plebiscito 

realizado em 10 de novembro de 1991. A emancipação (Criação do Município), 

aconteceu em 20 de março de 1992, com a aprovação da Lei Estadual n° 9.607, 

sancionada pelo governador Alceu de Deus Collares. A instalação efetiva do 

município ocorreu em 01/01/1993. 

    O Município de Mato Leitão está localizado na região central do Estado 

do Rio Grande do Sul, entre os Vales do Taquari e Rio Pardo, distante cerca de 

140 quilômetros da capital do Estado. Possui 46,5 quilômetros quadrados de área 

plana, divididos em quatro distritos, limitando-se ao norte com o Município de 

Santa Clara do Sul, ao leste com o Município de Cruzeiro do Sul e ao sul e a 

oeste com o Município de Venâncio Aires, conforme demonstra o mapa a seguir: 

 

Mapa do Município 
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Mato Leitão é conhecido na região pelo espírito empreendedor e de 

organização de seu povo, pela excelente gastronomia, hospitalidade e 

manifestações artístico-culturais. A religiosidade, a valorização da educação, 

esporte, cultura e o espírito comunitário são marcas trazidas pelos colonizadores. 

A preservação desta herança histórico-cultural evidencia-se no cultivo das flores, 

com destaque à orquídea, ao canto coral, à dança, à música e às artes plásticas, 

a alegria de viver e participar.  

O município conta com uma boa estrutura física para abrigar os eventos 

esportivos e culturais. São sete (7) ginásios de esportes, além de pavilhões e uma 

pista de atletismo com dimensões oficiais no anexo da EMEF Santo Antônio de 

Pádua. A população realiza tradicionalmente festas muito animadas e bem 

organizadas, sendo destaque a Festa Anual do Colono Imigrante que acontece 

em sistema de rodízio nas diferentes localidades do município, promovendo a 

integração entre todos os munícipes, com o objetivo de homenagear o colono e 

cultuar os primeiros imigrantes, resgatando a  sua cultura. 

 Contudo, o evento que se tornou marca registrada do município é a Festa 

das Orquídeas, realizada a cada dois (02) anos, com mostra Estadual de 

Orquídeas Laelia Purpurata, pois o município é conhecido como “Cidade das 

Orquídeas”, denominação conferida através da Lei Municipal nº 1.311 de 

13/10/2006 e Lei Estadual nº 13.405 de 05/04/2010, sendo comum o cultivo desta 

planta pelos moradores, inclusive muitos com orquidários em suas casas.  

Há preocupação com as questões ambientais, onde acontecem vários 

projetos com o intuito de preservar a fauna, a flora e as fontes de água. 

Existe boa infraestrutura urbana e rural, com comunidades bem organizadas, 

lindas paisagens, com bom potencial turístico.  

A Administração Municipal é composta pelas Secretarias de Administração 

e Finanças; Secretaria de Educação, Cultura e Desportos; Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente; Secretaria de Obras e Viação; Secretaria de Saúde 

e Secretaria da Assistência Social, Habitação e Cidadania.  
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3.2.  Dados Gerais 

 

 Data da Criação: 20 de março de 1992 – (de acordo com a Lei Estadual  

Nº 9.607/92) 

 Área em Km²: 46,5 Km² 

 População:  3.869  (IBGE 2010)            4.651  (SIAB abril de 2015) 

 Quantidade de Eleitores em 2014: 3.193 (Mapa Social–Ministério Público 2015) 

 IDHM (2010) 0,746 - (IDHM - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal. Avalia o 
desenvolvimento dos municípios brasileiros nas dimensões Longevidade, Educação e Renda, 
sendo calculado pela média geométrica de índices nas 3 dimensões, com pesos iguais. Varia 

de 0 a 1 (Quanto mais próximo de 1, maior o desenvolvimento humano do município). (Fonte: 
Atlasbrasil) 

 

 Localização: Estado do Rio Grande do Sul – Região do Vale do Rio Pardo. 

 Coordenadoria de Educação: 6ª CRE                         

 Distância da Capital do Estado: 140 Km 

 Distância da Sede dos Municípios Vizinhos: 

Venâncio Aires ============ 14 Km 

Santa Clara do Sul========== 12 Km 

Cruzeiro do Sul  ============ 15 Km 

Lajeado  ================== 16 Km 

 

 Condições de Acesso ao Município: A Rodovia RSC 453 é a principal via 

de Acesso (Pavimentado) 

 

 Limites Municipais: 

 

Ao Sul e Oeste ====== Venâncio Aires 

Ao Norte ========== Santa Clara do Sul 

Ao Leste ========== Cruzeiro do Sul 
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3.3. Aspectos Demográficos 

 

TABELA  01: 

População Urbana e Rural. 

SETOR POPULAÇÃO (Nº HAB) 

Urbano  1.621 

Rural   2.248 

Total  3.869 

Fonte: IBGE    Ano: 2010 

 

SETOR POPULAÇÃO (Nº HAB) 

Urbano  2.954 

Rural  1.697 

Total  4.651 

Fonte: SIAB   Ano: 2015 

 

TABELA 02 

Distribuição da População por Grupo Etário. 

GRUPO ETÁRIO MASCULINO FEMININO TOTAL 

Menores de 1 ano  29 29 58 

1 a 4 anos  107 89 196 

5 a 6 anos  38 53 91 

7 a 9 anos 70 83 153 

10 a 14 anos 173 116 289 

15 a 19 anos 177 163 340 

20 a 39 anos  738 722 1.460 

40 a 49 anos 344 329 673 

50 a 59 anos 331 276 607 

60 e mais anos  336 448 784 

Total  2.343 2.308 4.651 

Fonte: SIAB  Ano: Abril /2015 
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 MIGRAÇÕES: 

A população de é na sua grande maioria de origem alemã, sendo que a 

língua alemã é muito falada. Existem comunidades com a presença de 

descendentes lusos, havendo hoje miscigenação. Os descendentes da raça negra 

são em número reduzido. 

 

 Percebe-se desde a emancipação um processo migratório, especialmente 

dos municípios limítrofes. Os imigrantes são atraídos pela qualidade de vida da 

população de Mato Leitão, especialmente pela atenção à saúde, educação, 

emprego e moradia, priorizados pelas administrações municipais. O processo 

migratório fica evidenciado no demonstrativo da evolução do número de famílias 

abaixo exposto: 

  

Famílias em 1998  667 famílias; 

Famílias em 2003  1.094 famílias; 

Famílias em 2009  1.339 famílias. 

Famílias em 2013  1.546 famílias. 

Famílias em 2014  1.637 famílias 

 (SIAB- Sistema de Informação de Atenção Básica) 

 

 

3.4. Aspectos Socioeconômicos 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social faz parceria com as escolas, 

através de atendimentos e oficinas. O município possui um CRAS, num prédio 

alugado, onde são atendidas famílias em situação de vulnerabilidade social, 

sendo que as maiores demandas atendidas por este são referentes à fragilidade 

econômica, social e nos vínculos familiares, que acarretam situações de violência 

e negligência afetando principalmente crianças, adolescentes e idosos.  

Os serviços prestados no CRAS tratam justamente do suporte a estas 

situações em conjunto com a Rede de Serviços, a fim de prevenir, proteger e 

promover, através do desenvolvimento de potencialidades, aquisições e do 

fortalecimento de vínculos comunitários e familiares, contribuindo para o processo 

de autonomia e emancipação social familiar. 
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O segmento que exige atenção especial é a demanda de atendimentos à 

criança, adolescente e idoso. Conforme trabalho desenvolvido com o Conselho 

Tutelar do município, as principais ocorrências tratam de relacionamentos e 

problemas familiares, problemas de saúde física e psicológica, baixa adesão à 

escola e situações de violência, o que gera uma demanda de serviços 

permanentes.  

 O número de famílias que recebiam o Bolsa Família até abril de 2015 é 36.  

 

 

 Água: 

 

As propriedades são abastecidas com água tratada, divididas em 06 (Seis) 

Associações Hídricas, garantindo água tratada para todas as famílias. Além dessa 

cobertura, existem ainda 29 poços alternativos individuais. Apesar dessa 

cobertura, há algumas famílias que não possuem abastecimento com água 

tratada, estando em tratativas para que se instale o abastecimento. As redes 

possuem o tratamento da água terceirizado, sendo realizado o acompanhamento 

pela Vigilância Sanitária, a qual coleta 10 amostras mensais para análise em 

Laboratório Oficial. 

 

 Coleta e Destinação do Lixo: 

 

A coleta de lixo é efetuada duas vezes por semana por uma empresa 

contratada, sendo o mesmo destinado para um Aterro Sanitário. Mensalmente é 

realizado pela Secretaria Municipal de Obras o recolhimento do lixo seco em 

todas as comunidades do município. As escolas realizam campanhas de 

recolhimento de resíduos sólidos, diminuindo o volume de lixo e procedendo o 

destino adequado  a estes resíduos.  

O lixo séptico produzido pela Unidade Básica de Saúde/Centro e ESF 

II/Vila Santo Antônio, Ambulatórios, Consultórios Odontológicos, Consultórios 

Médicos, Clínicas de Fisioterapia, Farmácias e ambulatórios das empresas, é 

recolhido por uma empresa contratada, o qual é destinado para local adequado, 

conforme a Legislação.  
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O lixo tóxico é recolhido pela Secretaria Municipal de Agricultura, através 

de campanhas de recolhimento, estimulando os agricultores a procederem a 

tríplice lavagem das embalagens, não as jogando no meio ambiente. As 

empresas que vendem esses produtos também recolhem estas embalagens que 

são destinados para um depósito de lixo tóxico. 

 

 

 Esgoto: 

 

O município não possui rede coletora de esgoto.  Possui uma estação de 

tratamento na Vila Kroth, onde ocorre dificuldade de absorção das fossas 

sépticas.  As residências possuem fossa séptica, sendo que está em transição a 

implantação de fossa filtro para todos os novos projetos de construção.   

 O município possui uma rede coletora de águas pluviais em algumas ruas 

mais centrais da sede do município. A administração municipal contratou uma 

empresa especializada para recolhimento, transporte e destino correto dos 

dejetos das fossas. 

 

 Rede Elétrica: 

 

99,76% das residências do município são atendidas pelo abastecimento de 

energia elétrica fornecida pela empresa AES-SUL, tendo a seguinte distribuição 

de instalações: (SIAB-Sistema de Informação de Atenção Básica – Julho/2013) 

           

 Residenciais Urbanos 

 Residenciais Baixa Renda  

 Residenciais Rurais 

 Industriais 

 Comerciais e serviços 
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 Habitação: 

 

No município de Mato Leitão, 70,99% das residências são de alvenaria, 

28,74% são de madeira e 0,54% outros (SIAB - Sistema de Informação de Atenção Básica 

– Jul. /2013). 

        No intuito de atender a demanda da população quanto à moradia própria, a 

administração tem se empenhado na busca de recursos junto aos órgãos Federal 

e Estadual para a aquisição de novas unidades habitacionais. Para isto, foi criado 

o Fundo e o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social, que visa a prover recursos para a aplicação nas comunidades. 

 

 

 Atividades Econômicas: 

 

O Município é basicamente uma região agrícola de minifúndios, onde é 

cultivado o fumo, milho, aipim, erva-mate, entre outras. A erva-mate foi uma 

grande riqueza da região; porém, os produtores têm reduzido as áreas plantadas 

devido ao baixo preço da mesma.      

 Os agricultores do município têm buscado alternativas para a  

diversificação de sua produção: suinocultura, avicultura, pecuária com gado de 

corte e leiteiro, piscicultura, olericultura e outras. A Administração Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Agricultura, tem mantido diversos programas 

de incremento à produção agropecuária, como o Programa de Estruturação das 

Propriedades, onde o município financia parte dos investimentos necessários para 

implantação de projetos produtivos, além da assistência Veterinária e um 

complexo de secagem de grãos. No setor industrial há bastante diversificação, 

existindo entre outros estabelecimentos: um frigorífico, uma fábrica e dois ateliers 

do ramo de calçados, uma fábrica de biscoitos, uma fábrica de violões, uma 

ervateira, panificadoras, confeitarias, metalúrgicas, agroindústrias de conservas e 

marcenarias. Neste setor, merece destaque especial a fábrica de calçados Beira 

Rio, pelo expressivo número de empregos e geração de renda. 

O comércio e prestação de serviços estão bem estruturados na sede e no 

interior do município, atendendo as mais diversas áreas no setor de alimentos, 

vestuário, saúde, insumos agrícolas, materiais de construção, oficinas mecânicas, 
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postos de combustível e outros. Vem se destacando a comercialização de sucata 

e máquinas pesadas, bem como a produção e comercialização de farelo.   Ainda 

merece citação a Transportes Henkes, com uma expressiva frota de carretas, 

escoando mercadorias para todo o Brasil. 

 

 

Dados gerais da Economia do município 

 

 Produto Interno Bruto (Pib): R$ 10.145.000,00 (2012) fonte IBGE 

 

 PIB Per Capita: R$ 23.312,62 (2012) fonte IBGE 

 

 Arrecadação do ICMS: R$ 4.043.875,69 (2014) 

 

 

 Participação Percentual da Arrecadação no ICMS Estadual: 

Em 2010 0,060638 

Em 2011 0,060995 

Em 2012 0,062684 

Em 2013 0,065009 

 

 Evolução dos Orçamentos dos últimos 10 Anos: 

2005 R$ 5.596.644,16 

2006 R$ 6.235.388,73 

2007 R$ 7.725.219,23 

2008 R$ 9.637.9532,68 

2009 R$ 9.405.264,42 

2010 R$ 13.078.283,77 

2011 R$ 12.996.781,84 

2012 R$ 14.770.360,94 

2013 R$13.911.560,20 

2014 R$ 17.621.228,69 
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3.5. Aspectos Educacionais  

 

 

                 A rede municipal de ensino é composta por duas escolas, sendo uma 

de Educação Infantil – EMEI Vó Olga, situada na zona urbana, com uma matrícula 

de 174 alunos distribuídos nos níveis 1 até 6. 

  A Escola Municipal de Ensino Fundamental – EMEF SAP, situada na zona 

rural, atendendo alunos desde a pré-escola até o 9º ano do ensino fundamental, 

com 31 alunos na pré-escola e 271 no ensino fundamental, totalizando uma 

matrícula de 302 alunos. Neste educandário, a partir de 2012 foi implantado 

gradativamente o ensino em tempo integral, que hoje já atinge os alunos até o 4º 

ano do ensino fundamental. São, portanto, um total de 476 alunos atendidos por 

um quadro de 47 Professores, 29 Monitores, 5 Atendentes de  Educação infantil,  

além de 17 estagiários CIEE e 14  servidores. 

Além das duas escolas municipais, o município conta ainda com um 

educandário da rede estadual. O Colégio Estadual Poncho Verde, instalado na 

sede do município, atende alunos do 1º ano do Ensino Fundamental até o 3º ano 

do Ensino Médio, com uma matrícula total de 464 alunos, sendo 290 no Ensino 

Fundamental e 174 no Ensino Médio.      

 Com Sistema de Ensino próprio implantado em 2011, o município 

possui um Conselho Municipal de Educação - CME atuante, composto por dez 

(10) membros, sendo um (1) de livre escolha do Poder Executivo e nove (9) 

indicados por segmentos e entidades da comunidade educacional e local.  
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4. METAS, FOCO, DIAGNÓSTICO E ESTRATÉGIAS 

 

4.1. Meta 1 

 

Meta 1: Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de 

educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

 

Foco 1: Universalização da Educação Infantil 

 

Diagnóstico 

 

A Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica, deve ser 

oferecida em creche e pré-escola (Educação Infantil), as quais se caracterizam 

como espaços institucionais não domésticos, cujo atendimento se dá em 

estabelecimentos educacionais públicos ou privados, que educam e cuidam de 

crianças de 0 a 5 anos, no período diurno, em jornada integral ou parcial. 

 A LDB 9394/96, no artigo 4º, inciso IV prevê o atendimento gratuito em 

creche e pré-escola às crianças de 0 a 5 anos de idade. 

 No município de Mato Leitão, o atendimento para as crianças com idade de 

Educação Infantil teve início a partir de 18 de outubro de 1996, com a criação da 

Creche Municipal Vó Olga. Através do decreto de criação Nº 434 de 22 de abril de 

1998, a Creche passou a denominar-se Escola Municipal de Educação Infantil Vó 

Olga.  

Na rede estadual já existia o Jardim, Níveis A e B, no Colégio Estadual 

Poncho Verde, na sede, e o Jardim B na Escola Estadual de Ensino Fundamental 

Santo Antônio de Pádua, quando ainda pertencia à rede estadual. 

 Atualmente a Educação Infantil é oferecida em nosso município, na EMEI 

Vó Olga – Níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6 (urbano) e na EMEF Santo Antônio de Pádua – 

Níveis 5 e 6 (rural), não havendo oferta em instituições privadas e na rede 

estadual. 
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TABELA 03: 

Evolução das matrículas no município de Mato Leitão – Educação Infantil. 

Nome da Escola  2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

EMEI Vó Olga 71 93 106 112 120 140 132 163 162 174 

EMEF Santo 

Antônio de Pádua 
31 26 18 31 28 15 25 29 29 31 

TOTAL 102 119 124 142 148 155 157 192 191 205 

Dados fornecidos pela SMECD – Mato Leitão (Censo Escolar) 

 

A partir de 2006, o Colégio Estadual Poncho Verde deixou de oferecer a 

Educação Infantil, sendo que a demanda passou a ser atendida pela EMEI Vó 

Olga, na sede do município. 

 Conforme tabela Nº 1 podemos observar que a matrícula na EMEF Santo 

Antônio de Pádua manteve-se instável enquanto que aumentou na EMEI Vó Olga, 

em consequência da implantação gradativa de todos os níveis, iniciando o 

processo em 2012. 

 Para apurar o número de crianças fora da escola, na Educação Infantil, as 

Agentes Comunitárias de Saúde, ligadas à Secretaria Municipal da Saúde, 

realizaram um recenseamento pelo município (zona rural e urbana), evidenciando 

a existência de aproximadamente 89 crianças fora da escola, nos seguintes 

níveis: Nível 1- 33, Nível 2 - 16, Nível 3 – 20, Nível 4 – 16, Nível 5 – 03, Nível 6 – 

01 (levantamento em maio de 2015). 

 A Secretaria Municipal de Saúde estima o nascimento de cerca de 30 

crianças, anualmente, no município. Este dado é muito importante, uma vez que a 

maior demanda de atendimento na EMEI Vó Olga é nos Níveis 1, 2 e 3 (crianças 

de 0 a 3 anos). Existe lista de espera conforme tabela abaixo. 

 

TABELA 04: 

Lista de espera para a Educação Infantil no município. 

Nome da Escola  Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 Nível 6 

EMEI Vó Olga 04 03 0 05 02 0 

Dados fornecidos pela EMEI Vó Olga em abril/2015 
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Recentemente o município se destacou em estudo elaborado pelo Tribunal 

de Contas do Estado, RS, tornando-se referência, aparecendo em 10ª colocação 

em cobertura e atendimento da Educação Infantil, com base no ano de 2013. A 

Meta do Plano Nacional de Educação que prevê 50 % das crianças até 3 anos 

matriculadas em creches e 80% da população de 4 a 5 anos nas pré-escolas até 

o ano de 2016, já está praticamente cumprida.  

São atendidos na EMEI Vó Olga 20 crianças de fora do município nos 

níveis 4, 5 e 6, sendo 17 de Venâncio Aires e 03 de Cruzeiro do Sul. Estas 

crianças são atendidas por serem filhos de funcionários da empresa Calçados 

Beira Rio a qual tem um convênio firmado até 2016, com a Prefeitura Municipal. 

 

 

 

Figura 01 

 

A partir de março de 2015 foram fixados critérios para a inscrição, 

funcionamento e admissão na Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino 

de Mato Leitão, através do Decreto Nº 3.510. Neste Decreto são definidos quais 

os documentos exigidos no ato da inscrição para a Educação Infantil, a formação 

de uma Comissão de Vagas para as decisões das ocupações das vagas e 
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também quais os critérios adotados por prioridade para o ingresso na Educação 

Infantil. O Executivo criou o Decreto considerando as disposições da Lei Federal 

9394/96, a Lei Municipal Nº 1.816/2011 e o Parecer do Conselho Municipal de 

Educação de Mato Leitão Nº 01, de 17 de março de 2015. 

Na EMEF Santo Antônio de Pádua não há lista de espera, e diferentemente 

dos anos anteriores, no ano de 2015, as duas turmas estão divididas por Nível 

(Nível 5 e 6).  

 A média de crianças por professor atende o que preconiza a Resolução do 

Conselho Municipal de Educação Nº 01 de 14/05/2012 em seu Artigo 13: na faixa 

de 0 a 2 anos no máximo 05 crianças por profissional; na faixa de 2 a 3 anos no 

máximo 10 crianças por profissional; na faixa de 3 a 4 anos no máximo 15 

crianças por profissional e na faixa de 4 a 5 anos no máximo 20 crianças por 

profissional. 

 Tendo em vista a oferta de uma educação de qualidade, a formação dos 

profissionais que atuam na Educação Infantil necessita ser aperfeiçoada 

continuamente.  

 Quanto à estrutura física, a EMEI Vó Olga possui: Cozinha, Refeitório, 

Banheiros (9 adaptados para Educação Infantil e 2 para profissionais que atuam 

na Escola), 13 salas de aulas, 3 espaços livres para as crianças brincarem, 

incluindo a pracinha. As crianças do Nível 1, 2 e 3 são atendidas num prédio 

específico com salas de aula, lactário, solário, banheiros, trocador e área de 

circulação. 

 Existe a necessidade de ampliação da lavanderia e construção de um 

auditório, a pintura de todo o prédio e fechamento da área coberta, assim como 

construção de salas para a Equipe Diretiva, pois no momento a secretaria, 

direção, supervisão e orientação funcionam numa mesma sala. Nos anos de 

2013, 2014 e 2015, a EMEI Vó Olga vem cedendo espaço para turmas de ensino 

fundamental em tempo integral da EMEF SAP, que estão aguardando a 

conclusão da construção bem como a criação de uma Escola nova na sede do 

município.  

A EMEF Santo Antônio de Pádua possui a seguinte estrutura física: 

Ginásio de Esporte, Laboratórios (Ciências e Informática), Biblioteca (com acervo 

com mais de 10.000 exemplares), Auditório, Cozinha, Refeitório, 3 Banheiros 

Femininos, 3 Banheiros Masculinos, Banheiro dos Professores, Banheiro dos 
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Funcionários, Refeitório, 11 salas de aula, sendo que 6 salas são destinadas para 

o atendimento à Educação de Tempo Integral, 1 sala Multifuncional, Espaços 

livres (Pracinha, área coberta), Pista de Atletismo, Consultório Dentário, Sala da 

Equipe Diretiva, Sala dos Professores, Sala de Estudos, Secretaria, Sala para 

Atendimentos. A Educação Infantil é atendida em duas salas da Escola, sendo 

que somente em uma sala há banheiros adaptados. A Escola necessita 

ampliação, mesmo já tendo novas salas construídas. 

Através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – 

SMECD, há um Programa de Formação Continuada aos profissionais que 

trabalham com a Educação infantil. Esta formação se concretiza através de 

Jornadas Pedagógicas, Encontros Semanais, participação em Cursos, Seminários 

e Fóruns voltados à Proposta Pedagógica e às especificidades de cada faixa 

etária.  

A proposta Pedagógica da Educação Infantil em Mato Leitão está 

direcionada ao atendimento em tempo integral e sua construção foi coordenada 

pela SMECD, juntamente com a Equipe Diretiva da escola e com a participação 

efetiva da comunidade escolar. 

A alimentação escolar oferecida às crianças tem cardápio rico e 

diversificado, elaborado e acompanhado por nutricionista, garantindo a 

quantidade e qualidade dos nutrientes nas refeições servidas. 

O município oferece transporte escolar gratuito para a Educação Infanti l 

para crianças a partir de 4 anos. 

 

 

Estratégias 

 

1.1 Priorizar o acesso à Educação Infantil e fomentar políticas públicas que 

fortaleçam a capacidade da rede municipal para ampliar a oferta de atendimento 

educacional com qualidade e equidade social, buscando ações do PROINFÂNCIA 

no município. 

 

1.2 Realizar periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 

demanda por creche e pré-escola – Educação Infantil, como forma de planejar a 

oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta. 
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1.3 Manter e ampliar, por meio de ações dos órgãos administradores e 

normatizadores do sistema, infraestrutura necessária para o trabalho pedagógico 

de qualidade, desde a construção física até os espaços de recreação e ludicidade 

(Biblioteca, Atelier de Artes, Espaço de recreação coberto, entre outros), 

adequação de equipamentos, tecnologias e acessibilidade nas escolas existentes, 

assim como naquelas a serem criadas, de acordo com as exigências da 

Legislação Vigente. 

 

1.4 Promover a formação inicial e continuada dos(as) profissionais da 

educação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais 

com formação superior. 

 

1.5 Estimular parcerias com instituições superiores, núcleos de pesquisa e 

cursos de formação para profissionais da educação, de modo a garantir a 

elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de 

pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais 

no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos. 

 

1.6 Fomentar o atendimento da Educação Infantil em comunidades do interior 

do município, conforme necessidade, por meio do redimensionamento da 

distribuição territorial da oferta e o deslocamento de crianças, de forma a atender 

às especificidades dessas comunidades. 

 

1.7 Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar aos(às) alunos(as) com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a 

transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica.  

 

1.8 Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio 

às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência 

social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade.  



31 

 

 

 

1.9 Preservar as especificidades da educação infantil – educar e cuidar -  

garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em 

estabelecimentos que atendam a Legislação em Vigor, as normatizações do 

sistema de ensino referentes ao ponto de corte da idade para ingresso na Pré-

Escola e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do(a) 

aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental. 

 

1.10 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 

permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de 

programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância. 

 

1.11 Estabelecer normas, procedimentos e prazos para a consulta pública da 

demanda das famílias por creches, promovendo a busca ativa de crianças em 

idade correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da 

família em relação às crianças de até 3 (três) anos. 

 

1.12 Ampliar o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as 

crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

 

 

4.2. Meta 2 

  

Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 

(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PME.  

 

 

Foco: Universalização do Ensino Fundamental de 9 Anos 
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Diagnóstico 

 

 O Ensino Fundamental recebeu esta nomenclatura na LDB Nº 9394/1996, 

revelando uma significativa mudança conceitual. Os termos “primário” e “primeiro 

grau” carregam uma visão hierárquica, enquanto o termo “fundamental” traz um 

sentido de etapa indispensável, necessária. É a etapa de maior visibilidade e 

presença na legislação, em termos de obrigatoriedade e gratuidade. 

 Na Constituição Federal, em seu Artigo 208, é garantida a oferta do Ensino 

Fundamental, inclusive aos que a ele não tiveram acesso na idade própria. 

 A LDB, no artigo 32, referenda que o ensino fundamental obrigatório, com 

duração de nove (9) anos, iniciando-se aos seis (6) anos de idade (Lei Nº 11.274) 

aos quatorze (14) anos terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:  

 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

 

No município de Mato Leitão, o Ensino Fundamental completo é oferecido 

pela rede municipal na Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio 

de Pádua, distrito de Vila Santo Antônio. Na rede estadual, o Ensino Fundamental 

completo é oferecido pelo Colégio Estadual Poncho Verde, na sede do município. 

Não há oferta na rede privada. 

Há somente uma Escola de Ensino Fundamental da rede municipal, pois as 

demais escolas multisseriadas foram sendo desativadas no decorrer dos anos, 

devido ao número reduzido de alunos. As EMEFs Castro Alves de Linha 
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Conceição e São José de Vila Arroio Bonito foram as últimas a serem desativadas 

no ano de 2011.  

Está sendo construída uma Escola de Ensino Fundamental de Educação 

em Tempo Integral na sede do município, por meio de assistência financeira do 

FNDE/MEC no valor total de R$ 1.021.696,88. O prédio terá o total de 385 m², 

com seis (06) salas de aulas e demais ambientes necessários. 

Com a ampliação do Ensino Fundamental de 8 (oito) para 9 (nove) anos, o 

município de Mato Leitão foi um dos pioneiros na implantação, que aconteceu de 

forma gradativa a partir de 2004, sendo que a partir de 2008 as EMEFs Castro 

Alves e São José (atualmente desativadas) estavam plenamente integradas a 

nova modalidade, enquanto que na EMEF Santo Antônio de Pádua a seriação de 

8 anos foi extinta em 2011, estando completamente implantado o Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos. 

O município de Mato Leitão atende toda a demanda de Ensino 

Fundamental na EMEF Santo Antônio de Pádua e Colégio Estadual Poncho 

Verde, não havendo lista de espera nessa modalidade e atingindo o número de 

matrículas conforme tabela abaixo: 

 

TABELA 05: 

Evolução de matrículas no Ensino Fundamental da rede municipal 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
Anos 2011 2012 2013 2014 

 

2015 
 

1º Ano 23 20 29 39 31 

2º Ano 19 35 28 30 34 

3º Ano 12 29 38 32 31 

4º Ano 33 20 27 40 30 

5º Ano 23 36 19 34 43 

6º Ano 41 30 38 24 31 

7º Ano 36 37 25 37 30 

8º Ano 36 25 23 14 27 

9º Ano 22 31 25 26 14 
Total 264 263 252 276 271 
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TABELA 06: 

Evolução de matrículas no Ensino Fundamental da Rede Estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A rede municipal de Ensino, através da EMEF Santo Antônio de Pádua, na 

zona rural, atende o grande contingente de alunos de 6 a 14 anos, com destaque 

à qualidade e aos ótimos índices de aprovação. 

 Nas tabelas abaixo temos o demonstrativo dos índices de aprovação, 

reprovação e evasão. 

 

TABELA 07: 

Índices de Aprovação, Reprovação, Transferência e Evasão nos últimos 4 

anos na EMEF Santo Antônio de Pádua 
 

2011 
Ano/Séri

e 

Matrícul

a Inicial 

Matrícul

a Final 

Aprovaçã

o 

% Reprovaçã

o 

% Transf

. 

Evasã

o 

1º Ano 24 22 22 100
% 

0 0 2 0 

2º Ano 36 33 27 82% 6 18
% 

3 0 

3º Ano 22 21 18 86% 3 14

% 

1 0 

4º Ano 33 32 32 100
% 

0 0 1 0 

5º Ano 27 25 22 88% 3 12
% 

2 0 

6º Ano 45 40 31 78% 9 22

% 

2 3 

7º Ano 40 33 24 73% 9 27
% 

4 3 

8º Ano 38 32 32 100
% 

0 0 2 4 

8ª Série 23 22 20 91% 2 9% 0 1 

Total 288 260 228 88% 32 12

% 

17 11 

Anos 
 

2012 

 

2013 

 

2014 

 

2015 

1º Ano 38 20 14 24 

2º Ano 31 36 21 20 

3º Ano 27 37 39 21 

4º Ano 26 29 38 42 

5º Ano 29 28 26 42 

6º Ano 30 33 35 33 

7º Ano 40 29 35 40 

8º Ano 29 36 29 38 

9º Ano 40 36 33 30 
Total 290 284 270 290 
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2012 
Ano/Série Matrícula 

Inicial 
Matrícula 

Final 
Aprovação % Reprovação % Transf. Evasão 

1º Ano 21 20 20 100% 0 0% 1 0 

2º Ano 35 35 27 77% 8 23% 0 0 

3º Ano 30 29 22 76% 7 24% 1 0 

4º Ano 23 20 16 80% 4 20% 3 0 

5º Ano 39 36 31 86% 5 14% 3 0 

6º Ano 37 30 19 63% 11 37% 1 +  6 
(EJA T3) 

0 

7º Ano 38 37 25 68% 12 32% 0 1 

8º Ano 25 25 20 80% 5 20% 0 0 

9º Ano 34 31 21 68% 10 32% 2 1 

Total 282 263 201 76% 62 24% 17 2 

 

 

2013 
Ano/Série Matrícula 

Inicial 
Matrícula 

Final 
Aprovação % Reprovação % Transf. Evasão 

1º Ano 33 29 29 100% 0 0% 4 0 

2º Ano 32 30 30 100% 0 0% 2 0 

3º Ano 40 38 36 95% 2 5% 2 0 

4º Ano 30 27 26 96% 1 40% 3 0 

5º Ano 24 19 13 68% 6 32% 5 0 

6º Ano 44 38 28 74% 10 26% 4 + 2 
(EJA T 5) 

0 

7º Ano 30 25 14 56% 11 44% 3 + 2 
(EJA T 5) 

0 

8º Ano 28 23 22 96% 1 4% 2 + 3 
(EJA T 5) 

0 

9º Ano 29 25 22 88% 3 12% 4 0 

Total 290 254 220 87% 34 13% 36 0 

 

2014 
Ano/Série Matrícula 

Inicial 
Matrícula 

Final 
Aprovação % Reprovação % Transf. Evasão 

1º Ano 43 38 38 100% 0 0% 4 1 

2º Ano 32 30 30 100% 0 0% 2 0 

3º Ano 36 31 28 90% 3 10% 4 1 

4º Ano 42 40 38 95% 2 5% 2 0 

5º Ano 39 33 28 85% 5 15% 5 1 

6º Ano 26 24 23 96% 1 4% 2 0 

7º Ano 42 36 26 72% 10 28% 5 1 

8º Ano 17 14 14 100% 0 0% 3 0 

9º Ano 28 26 25 96% 1 4% 2 0 

Total 305 272 250 92% 22 8% 29 4 
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TABELA 08:  

Número de alunos reprovados por disciplinas- EMEF Santo Antônio de 

Pádua - Anos Finais 

Ano letivo 2011 – total: 20 reprovados 

PORT. MAT. HIS. GEO. CIEN. A ED.FIS. E R E I 

17 15 17 14 18 4 8 6 16 13 

 

Ano letivo 2012 – total: 39 reprovados 

PORT. MAT. HIS. GEO. CIEN. A ED.FIS. E R E I 

35 24 25 28 25 3 6 3 31 19 

 

Ano letivo 2013 – total: 34 reprovados 

PORT. MAT. HIS. GEO. CIEN. A ED.FIS. E R E I 

24 20 23 21 23 9 3 6 21 22 

 

Ano letivo 2014 – total: 22 reprovados 

PORT. MAT. HIS. GEO. CIEN. A ED.FIS. E R E I 

11 6 9 8 8 2 2 3 3 2 

 

 

TABELA 09: 

Índices de Aprovação, Reprovação, Transferência e Evasão nos últimos dois 
anos no Colégio estadual Poncho Verde. 
 

2013 

 APROVAÇÃO REPROVAÇÃO EVASÃO 

1º ano 100% - - 

2º ano 100% - - 

3º ano 100% - - 

4º ano 96% 4% - 

5º ano 100% - - 

6º ano 96% 4% - 

7º ano 100% - - 

7ª Série 100% - - 

8ª série 96% 4% - 
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1ª SÉRIE- MANHÃ       52% 31% 17% 

1ª SÉRIE- NOITE 68% 28% 4% 

2ª SÉRIE- MANHÃ 96% 4% - 

2ª SÉRIE-NOITE 74% 17% 9% 

3ª SÉRIE -MANHÃ 100% - - 

3ª SÉRIE-NOITE 100% - - 

 

 

 APROVAÇÃO REPROVAÇÃO EVASÃO 

Ensino 

Fundamental 99% 1% 0 

Ensino Médio 83% 12% 5% 

Total Geral 93,4% 4,6% 2% 

 

2014 

 APROVAÇÃO REPROVAÇÃO EVASÃO 

1º ano 100% - - 

2º ano 100% - - 

3º ano 100% - - 

4º ano 100% - - 

5º ano 96% 4% - 

6º ano 91% 9% - 

7º ano 95% 5% - 

8º ano 94% 6% - 

8ª série 97% 3% - 

1ª SÉRIE- MANHÃ e 

                  TARDE 

93% 7% - 

1ª SÉRIE- NOITE 68% 28% 4% 

2ª SÉRIE- MANHÃ 96% - 4% 

2ª SÉRIE-NOITE 75% 10% 15% 

3ª SÉRIE -MANHÃ 100% - - 

3ª SÉRIE-NOITE 94% 6% - 
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 APROVAÇÃO REPROVAÇÃO EVASÃO 

 

Ensino 

Fundamental 

 

96% 4% 0 

 

Ensino Médio 

 

88,5% 8,5% 3% 

Total Geral 

 

94% 5% 1% 

 

 

 Constata-se que as condições de infraestrutura das Escolas de Ensino 

Fundamental em Mato Leitão são ótimas, ou seja, possuem excelente estrutura 

física para o atendimento dos seus alunos. 

 A EMEF Santo Antônio de Pádua possui Ginásio de Esporte, Laboratório 

(Ciências / Informática), Biblioteca (com acervo de + de 10.000 exemplares), 

Auditório, Cozinha, Refeitório, 3 Banheiros Femininos, 3 Banheiros Masculinos, 

Banheiro dos Professores, Banheiro dos Funcionários, Refeitório, 11 salas de 

aula, sendo que 6 salas são destinadas para o atendimento a Educação de 

Tempo Integral, 1 sala Multifuncional, Espaços livres (Pracinha, área coberta), 

Pista de Atletismo, Consultório Dentário, Sala da Equipe Diretiva, Sala dos 

Professores, Sala de Estudos, Secretaria, Sala para Atendimentos. Recentemente 

foi concluída a construção de mais um prédio com duas salas de aula e demais 

dependências. A Escola possui acessibilidade com rampas na maioria dos 

prédios e banheiros adaptados. 

O Colégio Poncho Verde possui uma estrutura física composta por quadra 

esportiva, ginásio, Laboratório de Ciências, Biblioteca, Auditório, Cozinha, 

Refeitório, Banheiros, 11 salas de aula, espaço livre (Pracinha Infantil), Sala de 

Recurso Multifuncional, Secretaria, Direção, Supervisão, SOE, banheiro com 

acessibilidade. Recentemente, em 2014, a Escola Poncho Verde foi reformada, 

melhorando a cozinha, refeitório e biblioteca, aumentando salas de aula e sala de 

leitura. Sendo que há necessidade uma sala maior para reuniões. 

A organização do Ensino Fundamental é por seriação, conforme a LDB 

9394/96, cumprindo no mínimo 200 dias letivos e 800 horas anuais, obedecendo 

às diretrizes específicas da mantenedora. 
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 Nas escolas públicas é assegurado aos profissionais da educação o 

período de atividades para estudos, planejamento, avaliação, formação 

continuada, interação com a comunidade e a família. O Calendário Escolar prevê 

momentos específicos para a elaboração do planejamento anual, contemplando 

as referidas atividades. 

 A capacitação dos profissionais da educação e servidores na rede 

municipal é oferecida através de Jornada Pedagógica, realizada anualmente com 

duração de 40 a 60 horas, divididas ao longo do ano letivo, com reuniões 

pedagógicas, incentivo à participação de cursos, seminários, fóruns, congressos, 

oficinas e outros. Cada profissional/servidor recebe ainda incentivo financeiro para 

um curso/congresso por ano na sua área de atuação. 

 Cada escola constrói sua proposta político-pedagógica, que é o eixo 

condutor e orientador de suas ações, conforme legislação em vigor e orientação 

da mantenedora. A Escola elabora e executa sua proposta, construída 

coletivamente, com a participação de todos os envolvidos com o processo, ou 

seja, com sua comunidade escolar (equipe diretiva, professores, servidores, pais 

e alunos) na qual transparece sua identidade própria, tanto na rede municipal, 

como estadual. 

 Existe a necessidade de promover a continuidade do processo de 

democratização do Ensino Fundamental, garantindo acesso e a permanência com 

sucesso do educando na escola, proporcionando a ele as condições necessárias 

para que obtenha êxito, sem discriminação de qualquer natureza. A trajetória com 

sucesso é um dos grandes desafios da educação, em nossas escolas, tanto em 

nível federal, como estadual e municipal. 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

2.1 Elaborar até o final do 2º (segundo) ano de vigência deste PME, 

planejamento detalhado de ações a partir do levantamento e análise de dados 

sobre o acesso ao Ensino Fundamental, visando sua universalização, e 

assegurando o direito à Educação, matrícula e permanência dos estudantes.  
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2.2 Adequar, sob a responsabilidade das mantenedoras, ao pacto federativo 

que tratará da implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do Ensino 

Fundamental.  

 

2.3 Utilizar, sob responsabilidade das mantenedoras, mecanismos para o 

acompanhamento individualizado dos(as) alunos(as) do ensino fundamental que 

apresentam dificuldades de aprendizagem. 

  

2.4 Fortalecer, a partir de planejamento da mantenedora e fiscalização dos 

Conselhos envolvidos nesse processo, o acompanhamento e o monitoramento do 

acesso, da permanência e do aproveitamento escolar de todos os alunos, bem 

como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, 

proporcionando condições adequadas para o sucesso escolar dos(as) alunos(as), 

em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, adolescência e juventude. 

  

2.5 Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 

adolescência e juventude.  

 

2.6 Desenvolver tecnologias pedagógicas com investimentos em equipamentos 

e acesso à internet, que combinem, de maneira articulada, a organização do 

tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comuni tário, 

considerando as especificidades da educação especial, das escolas do 

campo/distritos. 

 

2.7 Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do 

trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a 

realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região.  

 

2.8 Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a 

fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos(as) 
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alunos(as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as 

escolas se tornem polos de criação e difusão cultural.  

 

2.9 Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre 

as escolas e as famílias, com apoio dos órgãos públicos municipais de 

Assistência Social, Saúde e Proteção à Infância, Adolescência e Juventude.  

 

2.10 Estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, 

para as populações do campo, com apoio dos programas federais Caminhos da 

Escola e PNATE.  

 

2.11 Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida 

a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a 

atividades de caráter itinerante. 

 

2.12 Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos(às) estudantes e de 

estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais e 

municipais.  

 

2.13 Promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades 

esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 

educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

 

2.14 Ampliar a estrutura física das escolas de sua rede, conforme suas 

necessidades. 

 

 

4.3. META  

  

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 

15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência 

deste PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e 

cinco por cento). 
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Foco 3: Universalização do Ensino Médio – 15 a 17 anos 

 

DIAGNÓSTICO 

 

Conforme Artigo 35 da LDBEN 9394/96, o Ensino Médio caracteriza-se 

como terceira e última etapa da Educação Básica, com duração mínima de três 

anos, tendo como finalidades: 

I. a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos 

no Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II. a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando,  

III.  para continuar aprendendo de modo a ser capaz de se adaptar com 

flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento 

posteriores; 

IV. o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 

formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 

pensamento crítico; 

V. a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos 

processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de 

cada disciplina.  

 

 Num contexto maior, o Ensino Médio muitas vezes encontra dificuldades 

em estabelecer com clareza sua função principal, por vezes com uma proposta 

preparatória para o ingresso no nível superior de ensino, e por vezes uma 

proposta de preparação para o mercado de trabalho. Existe a necessidade da 

renovação do Ensino Médio com uma proposta pedagógica que considere 

práticas com abordagens interdisciplinares, estruturadas numa relação 

teoria/prática, repensando currículos escolares, metodologia, avaliação e outros 

aspectos importantes. 

 O município de Mato Leitão conta com uma instituição escolar que oferece 

Ensino Médio, sendo a mesma da rede estadual, a qual também oferece ensino 

fundamental. O Colégio Estadual Poncho Verde atende alunos do Ensino Médio 

nos turnos da manhã, tarde e noite, localizando-se na sede no município. O 
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currículo é desenvolvido através de seriação, cumprindo no mínimo 200 dias 

letivos e 800 horas de aula. 

 A demanda do Ensino Médio existente no município de Mato Leitão é 

perfeitamente atendida pelo Colégio Estadual Poncho Verde, constatando-se que 

o número de matrícula, nos últimos anos, tem um pequeno aumento. 

 

TABELA 10:  

Evolução de matrículas no Ensino Médio da Rede Estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 02 

 

 

 

Anos  2012 2013 2014 2015 

1º Ano Diurno 34 29 40 41 

1º Ano Noturno 21 36 28 29 

2º Ano Diurno 21 24 28 29 

2º Ano Noturno 16 22 19 32 

3º Ano Diurno 16 20 24 23 

3º Ano Noturno 20 11 18 20 
Total 128 142 157 174 
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ESTRATÉGIAS 

 

3.1 Apoiar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim de 

incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas 

pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que 

organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos 

articulados em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura 

e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção 

de material didático específico, a formação continuada de professores e a 

articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais. 

 

3.2 Apoiar, sob responsabilidade da mantenedora, programas e ações de 

correção de fluxo do ensino médio, por meio do acompanhamento individualizado 

do(a) aluno(a) com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como 

aulas de reforço no turno complementar, estudos de recuperação e progressão 

parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua 

idade.  

 

3.3 Incentivar as empresas do município a oferecer cursos profissionalizantes 

aos alunos do Ensino Médio, vinculando à Lei de Incentivo da municipalidade. 

 

3.4 Fortalecer e aprimorar, por ações do estado e município os mecanismos 

que garantem o acesso e a frequência dos jovens à escola através das redes de 

atendimento, Conselhos Tutelares, Políticas de Assistência e apoio aos jovens e 

suas famílias. 

 

3.5 Promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos 

fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e 

proteção à adolescência e à juventude. 

 

3.6 Disponibilizar a oferta de transporte escolar gratuito para o ensino médio 

nos turnos diurno e noturno, bem como a distribuição de roteiros escolares, de 
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forma a atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas 

dos(as) alunos(as).  

 

3.7 Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou 

quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas 

associadas de exclusão.  

 

3.8 Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas 

tecnológicas e científicas. 

 

3.9 Possibilitar a participação de alunos do Ensino Médio em eventos culturais, 

sociais, esportivos e educacionais organizados pelo município. 

 

 

4.4. META 

 

Meta 4:  Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, 

escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

Foco 4: Acesso e inclusão de crianças com necessidades especiais 

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

A Lei nº 9394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no 

Capítulo V, da Educação Especial, nos artigos 58 a 60, define Educação Especial 

como modalidade de educação escolar, prevendo a possibilidade de serviços de 

apoio especializado na escola para atender as peculiaridades deste alunado e 

atendimento educacional em classes, escolas ou serviços especializados, sempre 
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que em função das condições específicas dos alunos não for possível a sua 

integração nas classes comuns de ensino. 

 No município de Mato Leitão existe Sala Multifuncional na Escola Municipal 

de Educação Infantil Vó Olga, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo 

Antônio de Pádua e no Colégio Estadual Poncho Verde.  

 

 

TABELA 11:  

Número de alunos com necessidades especiais matriculadas nas escolas de 

Mato Leitão 

 EMEI Vó Olga EMEF Santo Antônio 

de Pádua 

Colégio Estadual 

Poncho Verde 

Nível 3 01 - - 

Nível 5 01 - - 

Nível 6 01 01 - 

1º Ano - - - 

2º Ano - 02 01 

3º Ano - 04 01 

4º Ano - 10 02 

5º Ano - 07 02 

6º Ano - 04 05 

7º Ano - 05 - 

8º Ano - 02 01 

9º Ano - 01 02 

1º Ano Médio 

Diurno 

- - 01 

1º Ano Médio 
Noturno 

- - 01 

2º Ano Médio 
Diurno 

- - 01 

2º Ano Médio 
Noturno 

- - 01 

TOTAL 03 36 18 

Total de alunos com necessidades especiais 

inclusos nas Escolas do município 

57 
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De um total de 36 alunos com necessidades especiais na EMEF Santo 

Antônio de Pádua, 24 são atendidos na sala multifuncional da escola e 2 

atendidos na sala multifuncional do Colégio Poncho Verde. A sala multifuncional 

do Colégio Poncho Verde atende 16 alunos. A partir de 215, a EMEI Vó Olga 

possui uma Sala Multifuncional com materiais e equipamentos recebidos do MEC, 

para prestar atendimentos aos alunos com necessidades especiais. Porém não 

há um profissional com habilitação específica para esse atendimento. 

  Os profissionais que atendem nas Salas Multifuncionais das escolas do 

município possuem formação e curso específico para este atendimento. 

 Também são atendidos pela APAE de Venâncio Aires, através de um 

convênio com o município, 12 alunos, sendo que estão aguardando vaga 03 

alunos do município. É oferecido pela municipalidade transporte para o 

deslocamento dos mesmos até Venâncio Aires. 

 Os alunos com dificuldade de aprendizagem nas escolas são 

encaminhados para avaliação, seguindo critérios estabelecidos pelas escolas e 

com apoio de Equipe Multidisciplinar.  Na rede estadual 10 alunos aguardam 

avaliação.  

 Entre os alunos que apresentam necessidades especiais constam as 

seguintes deficiências: deficiência cognitiva (na sua maioria), deficiência múltipla, 

TDAH (Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade), Doença degenerativa, 

Epilepsia, Síndrome de Down e Autismo. 

Para atendimento de alunos inclusos, com deficiências ou altas 

habilidades, são realizadas ACIs (Adaptação Curricular Individual) no Ensino 

Fundamental. Os professores recebem orientações da psicóloga do município e 

da professora da sala multifuncional para um atendimento de mais qualidade. 

 As Escolas do município possuem acessibilidade: rampas de acesso e 

banheiros adaptados (na maior parte das escolas). 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

4.1 Considerar, para fins de cálculo do valor por estudante no Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos(as) estudantes da rede 
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pública que recebam atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais 

atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei n° 11.494, de 

20 de junho de 2007. 

 

4.2 Promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do 

atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) 

a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 

4.3 Ampliar, ao longo deste PME, salas de recursos multifuncionais e fomentar 

a formação continuada de professores para o atendimento educacional 

especializado na perspectiva da educação inclusiva, nas escolas de zona urbana 

e rural. 

 

4.4 Promover a qualificação contínua dos profissionais que atendem alunos 

inclusos em salas regulares a fim de manter e aperfeiçoar a qualidade nos 

atendimentos aos alunos com necessidades especiais, respeitando a relação 

número de alunos/professor conforme Legislação vigente. 

 

4.5 Valorizar através do Plano de Carreira, os profissionais que atuam com o 

atendimento educacional especializado para alunos com necessidades especiais. 

 

4.6 Incentivar trocas sistematizadas de experiências entre profissionais da 

educação da rede regular de ensino do município, com os profissionais da rede 

de apoio multiprofissional e professores que atuam no atendimento especializado. 

 

4.7 Investir na ampliação e manutenção das Salas de Recursos 

Multifuncionais. 
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4.8 Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos(as) alunos(as) 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme 

necessidade identificada por meio de avaliação, ouvida a família e o aluno.  

 

4.9 Estimular a criação de rede de apoio multiprofissional integrada por 

profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para 

avaliar, realizar atendimento e apoiar o trabalho dos(as) professores da educação 

básica com os(as) alunos(as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, preferencialmente no 

espaço físico das escolas.  

 

4.10 Manter e ampliar programas suplementares que promovam a 

acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência 

dos(as) alunos(as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da 

oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e 

de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em 

todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos(as) 

alunos(as) com altas habilidades ou superdotação. 

 

4.11 Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - 

LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa 

como segunda língua, aos(às) alunos(as) surdos e com deficiência auditiva de 0 

(zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 

2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 

surdos-cegos.  

 

4.12 Garantir a oferta de educação inclusiva, em regime de colaboração com as 

redes de apoio aos sistemas educacionais promovendo a articulação pedagógica 
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entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado, vedada a 

exclusão do ensino regular sob alegação de deficiência.   

 

4.13 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do 

desenvolvimento escolar dos(as) alunos(as) com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, combatendo às 

situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 

colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude. 

 

4.14 Fomentar pesquisas e assessoria, articuladas ou não com instituições 

acadêmicas e voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais 

didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à 

promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de 

acessibilidade dos(as) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 

4.16 Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 

saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o 

fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do 

atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com 

deficiência e transtornos globais do desenvolvimento e transtornos do espectro 

autista e altas habilidades ou superdotação com idade superior à faixa etária de 

escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da 

vida.  

 

4.17 Apoiar, sob responsabilidade das mantenedoras, a ampliação das equipes 

de profissionais da educação para atender à demanda do processo de 

escolarização dos(das) estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de 

professores(as) do atendimento educacional especializado e profissionais de 

apoio.  
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4.18 Reivindicar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de 

formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, 

observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos 

referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-

aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, transtorno do espectro 

autista e altas habilidades ou superdotação. 

 

4.19 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino. 

 

4.20 Definir anualmente, em regime de colaboração, e sob a coordenação das 

mantenedoras, parcerias para adequar as unidades escolares com equipamentos 

de informática e materiais didáticos pedagógicos, apoiando a melhoria da 

aprendizagem, flexibilizando currículos (Adaptações Curriculares Individuais), 

metodologias de ensino, recursos didáticos e processos de avaliação, tornando-

os adequados aos estudantes com deficiência, altas habilidades e superdotação, 

em consonância com o Projeto Político Pedagógico da escola.  

 

4.21 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de 

favorecer a participação das famílias e da sociedade na construção do sistema 

educacional inclusivo. 

 

4.22 Garantir que seja cumprida a Legislação quanto ao número de alunos 

inclusos em salas regulares. 
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4.5. META 

 

Meta 5:  Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano 

do ensino fundamental.  

 

Foco 5: Alfabetização até o 3º Ano do Ensino Fundamental 

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 O fenômeno do analfabetismo funcional, cuja raiz é encontrada nas séries 

iniciais do ensino fundamental, expressa dificuldades presentes nos processos de 

escolarização, mostrando o seu distanciamento de adequados padrões de 

qualidade. 

 Essa realidade e outros problemas que vêm contribuindo para a 

precariedade da qualidade do ensino, resultaram na ampliação do Ensino 

Fundamental obrigatório para nove (9) anos, com início a partir dos seis (6) anos 

de idade (Lei nº 11.274/2006). Em sequência, o Plano de Metas – Compromisso 

Todos pela Educação (Decreto nº 6.094 de 24/04/2007), dentre as ações visando 

à qualidade do ensino, ficou determinada a responsabilidade dos entes federados 

com a alfabetização das “crianças até, no máximo, os oito (8) anos de idade, 

aferindo os resultados por exame periódico específico.” Nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de Nove Anos (Resolução 

CNE nº 7, de 14 de dezembro de 2010), encontra-se estabelecido que os três (3) 

anos iniciais do ensino fundamental devem assegurar a alfabetização e o 

letramento, mas também o desenvolvimento das diversas formas de expressão.  

 Fundamentada nessas deliberações é que essa meta determina a 

necessidade de alfabetizar todas as crianças até, no máximo, os oito (8) anos de 

idade. A partir daí estabelece-se o “ciclo de alfabetização” nos anos iniciais do 

ensino fundamental, compreendido como um tempo sequencial de três (3) anos 

letivos, que devem ser dedicados à inserção da criança na cultura escolar, à 

aprendizagem da leitura e da escrita, à ampliação das capacidades de produção e 

compreensão de textos orais em situações familiares e não familiares e à 
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ampliação do seu universo de referências culturais nas diferentes áreas do 

conhecimento. 

 No município de Mato Leitão os alunos do 1º ao 3º ano do ensino 

fundamental, são atendidos na sua totalidade em duas (2) escolas: 

 - Escola Municipal de Ensino Fundamental santo Antônio de Pádua (rede 

municipal). 

 - Colégio Estadual Poncho Verde (rede estadual) 

 A rede municipal é representada pela EMEF Santo Antônio de Pádua, 

localizada na zona rural. Nela: 

 Todos os alunos matriculados no 1º Ano são oriundos da Educação Infantil; 

 Todos os alunos do 1º ao 3º Ano são atendidos na escola em tempo 

integral. 

 Os professores que atuam do 1º ao 3º Ano possuem graduação; 

 Os professores alfabetizadores também participam de formação continuada 

PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, uma formação 

para professores do Ciclo Inicial de Alfabetização (1º, 2º e 3º Anos), 

objetivando garantir alfabetização até os oito (8) anos. Essa formação 

exige encontros quinzenais e cumprimento de carga horária mínima para o 

recebimento de bolsa e certificação. 

 Os professores também participam de Jornada Pedagógica, formação 

oferecida para todos os profissionais da educação da rede, anualmente, 

num total de 40 horas ou mais, exigindo frequência e oferecendo 

certificação pela SMECD – Secretaria municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

  Os professores dispõem de espaço semanal para planejamento coletivo (4 

horas), além das reuniões semanais (2 horas), sendo considerada uma 

conquista importante para o trabalho pedagógico, devendo ter 

continuidade, até por estar contemplado na Legislação Vigente um terço de 

sua carga-horária para planejamento. 

 Os alunos do 2º Ano têm realizado nos últimos anos a Provinha Brasil. A 

última, realizada em 2014, obteve os seguintes resultados:  
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 2º Ano A 2º Ano B 

Leitura 15,09 13,01 

Matemática 17,36 16,6 

  

 Os alunos do 3º Ano realizaram em 2013 a Avaliação Nacional da 

Alfabetização - ANA, ficando no Nível 3. 

 Os professores alfabetizadores em seu processo pedagógico, utilizam 

práticas inovadoras, destacando-se a Pedagogia de Projetos com aulas 

dinâmicas, jogos pedagógicos e educativos, uso de tecnologias, os quais 

fazem parte do planejamento, execução e avaliação. 

 Os professores alfabetizadores consideram importante a escola adotar um 

Sistema de Ensino e/ou instrumentos de avaliação e monitoramento da 

alfabetização, a fim de avaliar o trabalho realizado e planejar novamente a 

sua prática pedagógica. 

 

A rede estadual é representada pelo Colégio Estadual Poncho Verde, 

localizada na zona urbana. Nela:  

 Todos os alunos do 1º ano frequentaram a Educação Infantil na EMEI Vó 

Olga. 

 Os professores alfabetizadores (1º ao 3º Ano) também participam de 

formação continuada: Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – 

PNAIC e na Escola. 

 O 3º Ano realizou a Avaliação Nacional de Alfabetização - ANA em 2013, a 

turma ficou no Nível 4. 

 Os alfabetizadores utilizam em sua prática o princípio do Programa “Alfa e 

Beto”, como também seguem orientações do Pacto Nacional de 

Alfabetização, usando jogos educativos e pedagógicos, tecnologias e aulas 

dinâmicas. 
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TABELA 12 

Índices da Rede Estadual e Municipal até o 3º ano do Ensino Fundamental 

 

EMEF Santo Antônio de Pádua - 2013 

Ano/Série Matrícula  Aprovação % Reprovação % Evasão 

1º Ano 29 29 100% 0 0% 0 

2º Ano 30 30 100% 0 0% 0 

3º Ano 38 36 95% 2 5% 0 

 

EMEF Santo Antônio de Pádua - 2014 

Ano Matrícula  Aprovação % Reprovação % Evasão 

1º Ano 38 38 100% 0 0% 1 

2º Ano 30 30 100% 0 0% 0 

3º Ano 31 28 90% 3 10% 1 

 

Colégio Estadual Poncho Verde - 2013 

Ano Aprovação Reprovação Evasão 

1º ano 100% - - 

2º ano 100% - - 

3º ano 100% - - 

 

Colégio Estadual Poncho Verde - 2014 

Ano APROVAÇÃO REPROVAÇÃO EVASÃO 

1º ano 100% - - 

2º ano 100% - - 

3º ano 100% - - 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

5.1 Estruturar e desenvolver os processos pedagógicos de alfabetização, sob 

coordenação das mantenedoras, nos anos iniciais do ensino fundamental, 

articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação 

e valorização dos(as) professores(as) alfabetizadores e com apoio pedagógico 

específico através de programas, a fim de garantir a alfabetização plena de todas 

as crianças.  

 

5.2 Utilizar instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos para 

verificar a alfabetização das crianças, bem como estimular os sistemas de ensino 

e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e 
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monitoramento, utilizando os resultados para implementar medidas pedagógicas 

que visem alfabetizar todos os alunos até o final do terceiro ano do ensino 

fundamental. 

 

5.3 Incentivar o uso e o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de 

práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a 

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos(as) alunos(as), consideradas as 

diversas abordagens metodológicas e sua efetividade. 

 

5.4 Promover e estimular, sob a coordenação das mantenedoras e em regime 

de colaboração, a formação inicial e continuada de professores(as) para a 

alfabetização de crianças, dentro da carga horária de trabalho, com o 

conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas 

inovadoras, estimulando a articulação entre programas de formação continuada 

de professores(as) para a alfabetização, podendo ser em parceria com 

instituições de ensino superior.  

 

5.7 Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem o 

estabelecimento de terminalidade temporal, com utilização das salas de recursos 

multifuncionais e apoio financeiro de programas nacionais. 

 

5.8 Instituir Laboratórios de Aprendizagem para a alfabetização, 

proporcionando um ambiente diferenciado para a construção do conhecimento 

com profissionais qualificados. 

 

5.9 Assegurar a autonomia dos profissionais da Educação na escolha de seus 

métodos, tendo como fundamento a Legislação da escola (Projeto Político 

Pedagógico – Regimento Escolar – Plano de Estudos), avaliando e (re) 

construindo constantemente a sua prática. 
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4.6. META 

 

Meta 6:  oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e 

cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.  

 

Foco 6: Educação em Tempo Integral 

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 A LDBEN 9394/96, em seu artigo 34 e incisos 1º e 2º estabelece que a 

jornada escolar no Ensino Fundamental terá pelo menos quatro (4) horas de 

trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola. 

 O Decreto nº 7.083, de 27 de janeiro de 2010, dispõe sobre o Programa 

“Mais Educação” e define a jornada escolar com duração igual ou superior a sete 

(7) horas diárias, durante todo o período letivo, compreendendo o tempo total em 

que o aluno permanece na escola ou em atividades escolares em outros espaços 

escolares. 

 O Decreto define ainda que a ampliação da jornada escolar diária se dará 

por meio do desenvolvimento de atividades de acompanhamento e apoio 

pedagógico, reforço e aprofundamento da aprendizagem, experimentação e 

investigação científica, cultura e artes, esporte e lazer, cultura digital, educação 

econômica, comunicação e uso de mídias, meio ambiente, direitos humanos, 

prática de prevenção aos agravos à saúde, promoção da saúde e da alimentação 

saudável, entre outras atividades, podendo ser desenvolvidas dentro do espaço 

escolar, de acordo com a disponibilidade da escola, ou fora dela, sob a orientação 

pedagógica da escola, mediante o uso dos equipamentos públicos e o 

estabelecimento de parcerias com órgãos ou instituições locais. 

O município de Mato Leitão instituiu a educação em tempo integral no ano 

de 2012, para o 1º e 2º Ano do Ensino Fundamental, como consta na Resolução 

nº 04, do CME, de 30 de setembro de 2013, como estratégia para ampliar a 

jornada escolar, com mais tempo e momentos escolares, favorecendo mais  
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espaços educativos que visam a construção de saberes, conhecimentos, 

competências e habilidades. Porém, o município regulamentou a Educação em 

tempo integral em escolas da rede municipal sob sua jurisprudência através da 

Lei Nº 2.219 de 23 de dezembro de 2014 e vem ofertando gradativamente, com 

previsão até o 5º Ano do Ensino Fundamental. Em seu artigo 4º, referenda os 

objetivos deste atendimento.  

Nesse sentido, garantir educação em tempo integral requer mais que 

simplesmente a ampliação da jornada escolar diária exigido dos sistemas de 

ensino e seus profissionais, da sociedade em geral e das diferentes esferas de 

governo, não só um compromisso para que a educação seja de tempo integral, 

mas também que haja um Projeto Pedagógico diferenciado, a formação de seus 

agentes, a infraestrutura e os meios para sua implementação.  Assim, a educação 

em tempo integral será o resultado da proposta construída em cada escola, em 

cada rede de ensino, com a participação dos educadores, educandos e das 

comunidades que podem e devem contribuir para ampliar os tempos e espaços 

de formação de crianças, adolescentes e jovens na perspectiva de que o acesso 

à educação pública seja complementado pelos processos de permanência, 

aprendizagem e sucesso. 

Portanto, acreditamos que a proposta educativa da escola de tempo 

integral, poderá contribuir significativamente para a melhoria da qualidade da 

educação. 

No nosso município duas (2) escolas pertencentes à Rede Municipal 

oferecem educação em tempo integral: 

EMEI Vó Olga – Níveis 1, 2, 3, 4, 5 e 6. 

EMEF Santo Antônio de Pádua – Níveis 5 e 6, 1º, 2º, 3º e 4º Ano, iniciado 

em 2012 nos níveis e 1º e 2º Ano e ampliado gradativamente. 

 Para os alunos dos Anos Finais (6º ao 9º Ano) são oferecidas oficinas 

optativas no turno estendido, com adesão do Programa Federal Mais Educação. 
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TABELA 13: 

Evolução das matrículas na Educação em Tempo Integral na EMEF Santo 

Antônio de Pádua. 

 2012 2013 2014 2015 

Ed. Infantil 25 29 29 31 

1º ano 20 29 39 31 

2º Ano 35 28 30 34 

3º Ano - 38 32 31 

4º Ano - - - 30 

Total 80 124 130 157 

 

O tempo diário de permanência dos alunos na EMEI Vó Olga é de 11 horas 

e 30 minutos, e dos alunos da EMEF Santo Antônio de Pádua é de 10 horas 

diárias. 

O Colégio Estadual Poncho Verde não oferece educação em tempo 

integral para seus alunos. No centro da cidade há uma extensão da EMEF Santo 

Antônio de Pádua oferecendo educação de tempo integral para alunos do 1º ao 3º 

Ano. 

O atendimento em tempo integral que acontece nas duas escolas 

municipais que atendem a Educação infantil (EMEI Vó Olga e EMEF Santo 

Antônio de Pádua) é organizado de forma que a proposta pedagógica 

desenvolvida pelos profissionais da educação aconteça nos dois turnos, 

fundamentadas pelo Projeto Civitas e Equipe Diretiva da Escola. 

Além do turno de escolarização, os alunos participam de Oficinas, a saber: 

EMEI Vó Olga: Artes, Recreação, Hora do Conto, Informática, “Vamos 

Brincar?”, “Era uma vez...” 

EMEF Santo Antônio de Pádua: Alfabetização, “Era uma vez...”, Usina de 

Sons, “Que tal calcular?”, Informática, Recreação, “Vamos Brincar”, Artes, Meio 

Ambiente, “Vamos Jogar?”, Inglês, “Vamos Construir?”, Brincando com as 

palavras, Brincando com os Números. 

Com relação à infraestrutura para desenvolver a educação em tempo 

integral na EMEF santo Antônio de Pádua, observa-se que o espaço físico é 

insuficiente, pois há necessidade de ampliação do refeitório e auditório, 



60 

 

 

construção de mais salas de aula e salas específicas para a realização das 

oficinas (sala de música, artes, jogos entre outras). Existem espaços como o 

auditório, sala de artesanato (mezanino do ginásio), pátio, laboratório de Ciências, 

laboratório de Informática, ginásio entre outros, que são espaços organizados 

para as oficinas, porém alguns são inadequados. 

Na EMEI Vó Olga o espaço físico para desenvolver a educação em tempo 

integral também não é suficiente, há necessidade de mais espaço fora da sala de 

aula, espaço para recreação, sala de artes e uma sala para atividades lúdicas 

(dança, teatros e outras), como também ter um auditório, onde poderiam 

acontecer os eventos da escola, encontro de pais, desenvolvimento de algumas 

oficinas e um espaço maior para as crianças nos dias de chuva. 

Com relação a materiais e equipamentos é suficiente em parte, poderia ter 

mais investimentos em jogos pedagógicos, brinquedos educativos, rádios, 

materiais tecnológicos (notebook, tablets, lousa digital, mesas pedagógicas). 

As duas escolas possuem um bom acervo de livros, porém a EMEI Vó Olga 

não possui um espaço adequado para a biblioteca. 

Os profissionais da educação (professores e monitores) que atendem as 

turmas em tempo integral possuem ou estão cursando graduação, na sua maioria 

o curso de Pedagogia, e alguns cursando Pós Graduação. 

 Anualmente as escolas avaliam e planejam seu Projeto Político 

Pedagógico, uma vez que o mesmo é o eixo condutor da escola, aquele que 

orienta as ações de todos os envolvidos com o processo educativo, para que 

coletivamente aconteça um trabalho que busque objetivos e metas a serem 

alcançadas pela comunidade escolar. 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

6.1 Manter e ampliar a oferta de educação básica pública em tempo integral, 

com possibilidade de aumento do apoio da União. 

 

6.2 Aderir, em regime de colaboração, a programas de construção, ampliação 

e reestruturação de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado 

para atendimento em tempo integral. 
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6.3 Aderir e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 

ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de 

quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para 

atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e 

outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação 

de recursos humanos para a educação em tempo integral. 

 

6.4 Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, 

bibliotecas, praças, parques e outros. 

 

6.5 Garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na, 

assegurando atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou 

em instituições especializadas. 

 

6.6 Manter medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na 

escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, 

combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais. 

 

6.7 Incentivar os profissionais em educação envolvidos no processo de 

educação em tempo integral no município, a participar de formação institucional e 

continuada nessa área. 

 

6.8 Promover discussões com a comunidade sobre o processo de educação 

em tempo integral. 

 

6.9 Criar e manter espaços amplos e adequados para o atendimento da 

educação em tempo integral, assim como materiais e equipamentos  necessários 

e  profissionais com formação adequada para o atendimento. 
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6.10 Oferecer condições para que as instituições construam e executem a sua 

Proposta Pedagógica contemplando a educação em tempo integral, avaliando e 

(re) construindo constantemente a sua prática.  

 

4.7. META 

 

Meta 7:  fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir 

as seguintes médias nacionais para o IDEB: 

 
IDEB  

 
2015  

 
2017  

 
2019  

 
2021  

 
Anos Iniciais do 
ensino fundamental  

 
5,2  

 
5,5  

 
5,7  

 
6,0  

 
Anos f inais do 
ensino fundamental  

 

4,7  

 

5,0  

 

5,2  

 

5,5  

 
Ensino médio  

 

4,3  

 

4,7  

 

5,0  

 

5,2  
 

 

Foco 7: Qualidade da Educação Básica 

 

DIAGNÓSTICO 

A elevação da qualidade da educação básica, em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, tem adquirido 

importância central na última década, tendo em vista a garantia do direito à 

educação, a melhoria da qualidade de vida da população e a produção de maior 

equidade e desenvolvimento econômico-social do país. A qualidade da educação 

vincula-se aos diferentes espaços, atores e processos formativos em seus 

distintos níveis, etapas e modalidades educativas. 

 Ofertar uma educação básica de qualidade para todos se apresenta, pois, 

como um complexo e grande desafio para as políticas públicas sociais e 

educacionais e para o conjunto dos agentes institucionais e individuais que atuam 

no campo da educação, sobretudo nas escolas públicas. Nas duas últimas 

décadas, registram-se avanços no acesso, cobertura e melhoria da aprendizagem 

na educação básica, como revela o Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica (IDEB). O IDEB é o indicador criado pelo Inep, a partir de dados do Censo, 
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Saeb e Prova Brasil, considerando o fluxo escolar e desempenho nos exames, 

para fazer o acompanhamento da evolução da educação e para estabelecer o 

padrão de qualidade que o Ministério da Educação definiu como meta a ser 

atingida. É importante ressaltar que cabe também analisar e monitorar 

especificamente o comportamento de seus componentes, especialmente o 

desempenho dos estudantes nos exames padronizados.  

 Precisamos continuar ampliando progressivamente as médias do IDEB, 

tendo em vista alcançar as médias nacionais projetadas bienalmente, como 

resultado da melhoria do fluxo escolar e, sobretudo, da aprendizagem dos 

estudantes. Por essa razão, é de grande importância que os gestores 

educacionais e os professores busquem monitorar e acompanhar os resultados 

do IDEB em cada escola, Município, DF, Estado e União, procurando implementar 

ações que superem as fragilidades identificadas na busca pela qualidade da 

aprendizagem.  Cada escola e cada sistema tem uma realidade que precisa ser 

examinada, tendo em vista a superação articulada das fragilidades encontradas. 

 De modo geral, fomentar a qualidade da educação básica implicará 

enfrentar a desigualdade social existente no país, além de ampliar o direito social 

à educação. Implicará ainda a melhor definição e articulação entre os sistemas de 

ensino e unidades escolares, processos de organização e gestão do trabalho 

escolar, melhoria das condições de trabalho e valorização, formação e 

desenvolvimento profissional de todos aqueles que atuam na educação escolar. É 

fundamental ainda definir e implementar dinâmicas curriculares de formação e de 

avaliação que favoreçam uma aprendizagem mais significativa. 

 Considerando-se os resultados do IDEB nacional, observamos que no 

município de Mato Leitão os dados se apresentam de forma positiva na escola 

pertencente à rede estadual, ou seja, Colégio estadual Poncho Verde, que 

apresentou o seguinte resultado, ficando em 3º lugar no estado do Rio Grande do 

Sul. 
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TABELA 14: 

Resultados do IDEB da Rede Estadual e Municipal 

 

Colégio Estadual Poncho 
Verde  

Anos 

IDEB 2009 IDEB 2011 IDEB 2013 

Anos Iniciais 6,0 6,7 7,0 

Anos Finais 5,3 5,1 6,1 

 

EMEF Santo Antônio de 

Pádua 

Anos 

IDEB 2009 IDEB 2011 IDEB 2013 

Anos Iniciais 5,1 -- -- 

Anos Finais -- 4,6 4,7 

 

 

 

 

Figura 03 

 



65 

 

 

Constata-se que na escola pertencente à rede municipal poderá acontecer 

uma evolução dos resultados, melhorando esta média. Assim como no decorrer 

dos anos, nem todas as médias foram formadas devido ao número reduzido de 

alunos nas turmas que realizariam a avaliação externa.  

 Buscando melhorar sempre a qualidade da educação, as escolas do 

município desenvolvem seu trabalho pedagógico a partir da Pedagogia de 

Projetos, sendo que na EMEI Vó Olga acontece o Projeto Civitas, uma 

metodologia inovadora, investigativa que desperta para a imaginação e criação. O 

projeto Civitas é realizado através de uma parceria entre o município de Mato 

Leitão e a UFRGS - POA e tem como objetivo a formação continuada dos 

profissionais que atuam na Educação Infantil, almejando uma maior qualidade na 

educação. 

 Em março de 2015 foi lançado o livro “Imaginar e aprender na educação 

infantil: Projeto Civitas”, de autoria dos profissionais em educação das Escolas 

municipais EMEI Vó Olga e EMEF Santo Antônio de Pádua. É um livro escrito por 

professores da rede pública municipal. Tem-se visto muitos livros e artigos serem 

escritos para professores da educação básica e da educação infantil, em geral 

com uma preocupação mais teórica. No entanto, raramente encontramos o que 

temos no município, textos no formato de livro ou artigos publicados escritos por 

professores pautados em uma proposta metodológica e metódica de trabalho 

docente para a sala de aula. 

 Também para fomentar a qualidade da educação as escolas do município 

(escolas municipais e estadual) implementam ações e/ou atividades a saber: 

 Formação continuada de professores; 

 Ações de combate à violência através de Projetos Pedagógicos 

desenvolvidos pelas turmas em parceria com a Orientação Escolar e 

Psicóloga, ações coordenadas por um Grupo Municipal PPV (Programa de 

Prevenção à Violência) e construção participativa de Normas de Boa 

Convivência com mediação e palestras; 

 Ações para criar o hábito da Leitura (Leitura Semanal por 15 minutos, de 

toda a escola; Leituras semanais por turma; Hora do Conto; Espaço 

Específico na Biblioteca; Cantinho de Leitura nas salas de aulas; Retirada 

semanal de livros; Projeto Leitura Diária; Projetos pautados na literatura; 

Participação na Feira do Livro). 
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As escolas realizam avaliação institucional, anualmente, com o propósito 

de avaliar suas metas e ações e replanejamento. As escolas consideram que a 

participação dos pais na vida escolar de seus filhos é um aspecto muito 

importante, sendo que a mesma acontece de forma significativa, dependendo do 

Projeto Pedagógico que desenvolvem e através da participação em eventos, 

reuniões, encontros com profissionais especializados (psicólogo, dentista, 

fonoaudióloga, entre outros). 

Também apontam que existem fatores externos que influenciam o 

processo de aprendizagem, que são as relações inter e intrafamiliares e sociais. 

Contam com o apoio de profissionais da área educacional, saúde e assistência 

social, como também entidades, secretarias municipais e estaduais. 

Nas três escolas do município não existem ações específicas de prevenção 

e atenção à saúde dos profissionais em educação (terapias, atendimentos, 

alongamentos entre outras), porém são oferecidas palestras motivacionais e 

outras, os mesmos recebem homenagens, sensibilizações, mensagens que 

auxiliam na autoestima e motivação. 

As escolas participam dos seguintes Projetos e Programas: 

 EMEF Santo Antônio de Pádua 

PNAIC (Plano Nacional de Alfabetização na Idade Certa) 

Verde é Vida – AFUBRA 

PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola) 

Atleta na Escola 

Projeto Mais Educação 

PSE (Programa de Saúde Escolar). 

 
 EMEI Vó Olga  

PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola) 

FNDE Acessibilidade. 

 
 Colégio Estadual Poncho Verde 

Federais: Mais Cultura, PROEMI, PNAIC (Plano Nacional de Alfabetização 

na Idade Certa), Pacto Nacional do Ensino Médio e PDDE 

Estaduais: Politécnico, Nota Solidária. 

Municipal: Afubra – Verde é Vida, PSE (Programa de Saúde Escolar). 
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Recebem recursos financeiros em nível federal, estadual (escola estadual) 

e municipal (escolas municipais), visando à autonomia financeira das mesmas e 

proporcionando maiores e melhores condições, visando a qualidade da educação, 

sendo que a merenda escolar é municipalizada. 

Na Escola Municipal de Educação Infantil Vó Olga, 01 professor (a) cumpre 

sua jornada de trabalho de 44 horas neste estabelecimento escolar, 12 cumprem 

carga horária de 22 horas, sendo destes, 07 professores que cumprem mais 

carga horária em outras instituições.  

Já na Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Antônio de Pádua, 

08 professores cumprem a jornada de trabalho em um único estabelecimento 

escolar e 21 professores cumprem sua jornada de trabalho em duas ou mais 

instituições escolares. No Colégio Estadual Poncho Verde, 27 professores 

cumprem a jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar e somente 

06 professores cumprem sua jornada de trabalho em duas ou mais instituições 

escolares. 

Tanto na rede municipal, quanto estadual, em seus documentos (Projeto 

Político Pedagógico, Regimento Escolar e Planos de Estudos) não tem referência 

quanto ao perfil de entrada e saída de seus alunos em cada ano. 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

7.1 Estudar, divulgar e implementar, sob coordenação das mantenedoras, 

diretrizes pedagógicas que vierem a ser emanadas pelo MEC para a educação 

básica, bem como a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos 

de aprendizagem e desenvolvimento dos(as) alunos(as) para cada ano do ensino 

fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local. 

 

7.2 Elaborar diagnóstico e plano de ação do município, em regime de 

colaboração, resguardadas as responsabilidades, focando o alcance das metas 

do IDEB, de modo que:  

a) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por cento) 

dos(as) alunos(as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado 

nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de 
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aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por 

cento), pelo menos, o nível desejável;  

b) no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino 

fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado 

em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu 

ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável;  

 

7.3 Utilizar o conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional 

construído pela União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da 

educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 

pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões 

relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino. 

 

7.4 Promover o processo contínuo de auto-avaliação das escolas de educação 

básica, por meio da utilização de instrumentos de avaliação que orientem as 

dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento 

estratégico via PDDE - Interativo, a melhoria contínua da qualidade educacional, a 

formação continuada dos(as) profissionais da educação e o aprimoramento da 

gestão democrática.  

 

7.5 Elaborar e executar, sob responsabilidade das mantenedoras, o Plano de 

Ações Articuladas (PAR), dando cumprimento às metas de qualidade 

estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e 

financeiro  do MEC, voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de 

profissionais da educação, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos 

pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar. 

 

7.6 Utilizar, sob coordenação das mantenedoras, os resultados das avaliações 

nacionais, nas escolas e nas redes de ensino, para melhoria de seus processos e 

práticas pedagógicas. 

 

7.7 Utilizar, no âmbito do sistema de ensino, e sob coordenação das 

mantenedoras, indicadores oficiais específicos de avaliação da qualidade da 
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educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos, 

em conformidade com as diretrizes nacionais. 

  

7.8 Acompanhar, em regime de colaboração e sob coordenação das 

mantenedoras, as políticas das redes e sistemas de ensino, por meio de ações 

articuladas entre as mantenedoras, de forma a verificar o cumprimento das metas 

do IDEB, a diminuição da diferença entre as escolas com os menores índices e a 

média nacional, buscando garantir a equidade da aprendizagem e reduzir pela 

metade até o último ano de vigência deste PME, as diferenças entre as médias 

dos índices do Estado e do Município.  

7.9 Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos 

indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do IDEB, 

relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de 

ensino do Estado e do Município, assegurando a contextualização desses 

resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível 

socioeconômico das famílias dos(as) alunos(as), e a transparência e o acesso 

público às informações técnicas de concepção e operação do sistema de 

avaliação. 

 

7.10 Divulgar e incentivar no âmbito municipal, sob responsabilidade das 

mantenedoras, a utilização de práticas pedagógicas inovadoras, que assegurem a 

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem. 

 

7.11 Garantir transporte gratuito aos estudantes que necessitarem, na faixa 

etária da educação escolar obrigatória, visando a reduzir a evasão escolar e o 

tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local mediante: 

a) renovação e padronização da frota de veículos através de financiamento 

compartilhado, com participação da União. 

b) programas suplementares de apoio ao transporte escolar, possibilitando 

o regime de colaboração em articulação com o transporte público e com 

participação maior da União e do Estado. 

c) o atendimento aos critérios definidos em Lei Municipal, entre os quais o 

de oferecer transporte escolar na escola mais próxima à residência do aluno.  
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7.12 Aderir a programa federal que promova acesso à rede mundial de 

computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, 

a relação computador/aluno(a) nas escolas da rede pública de educação básica, 

promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da 

comunicação. 

 

 7.13 Aderir a programas de ações de atendimento ao(à) aluno(a), em todas as 

etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material 

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

 

7.14 Aderir a programas federais que visem a assegurar a todas as escolas 

públicas de educação básica o acesso a abastecimento de água tratada, 

esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos 

alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a 

equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a 

acessibilidade às pessoas com deficiência. 

 

7.15 Aderir a programas federais que visem institucionalizar e manter, em 

regime de colaboração, programa nacional de reestruturação e aquisição de 

equipamentos para escolas públicas, visando à equalização regional das 

oportunidades educacionais.  

 

7.16 Aderir a programas federais que visem a prover equipamentos e recursos 

tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as 

escolas públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para 

implementação das condições necessárias para a universalização das bibliotecas 

nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, 

inclusive à internet.  

 

7.17 Adotar parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, 

estabelecidos pela União, em colaboração com os entes federados, a serem 

utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, 

entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas 

para a melhoria da qualidade do ensino.  
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7.18 Aderir a programas federais que visem a informatizar integralmente a 

gestão das escolas públicas e das secretarias de educação dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter programa nacional de 

formação inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação.  

 

7.19 Implementar, em regime de colaboração e sob responsabilidade das 

mantenedoras, ações de combate à violência na escola, em todas as suas 

dimensões, que fortaleçam a comunicação com a rede de proteção à criança e o 

adolescente, articuladas com as redes de saúde, assistência social, segurança e 

ministério público. 

  

7.20 Aderir a políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e 

jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, 

assegurando os princípios da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

  

7.21 Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas 

afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das 

Leis nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e nº 11.645, de 10 de março de 2008, 

assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes curriculares 

nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a 

diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a 

sociedade civil. 

 

7.22 Aderir a programas federais que apresentem currículos e propostas 

pedagógicas específicas para a educação escolar para as escolas do campo, 

incluindo os conteúdos culturais correspondentes a esta comunidade e 

considerando o fortalecimento das práticas socioculturais, disponibilizando 

materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência.   

 

7.23 Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 

formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que 

a educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o 

controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais. 
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7.24 Promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito 

local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, 

assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio 

integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional. 

 

 7.25 Fomentar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas 

da saúde e da educação, o atendimento aos(às) estudantes da rede escolar 

pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 

atenção à saúde. 

 

7.26 Articular e implementar, sob responsabilidade das mantenedoras, ações 

efetivas especificamente voltadas para a promoção, prevenção, atenção e 

atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos(das) 

profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade 

educacional.  

 

7.27 Aderir a ações que contem com a colaboração técnica e/ou financeira da 

União, articuladas com o sistema nacional de avaliação e o sistema estadual de 

avaliação da educação básica, que visem orientar as políticas públicas e as 

práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à 

sociedade. 

  

7.28 Promover a formação de leitores e a capacitação de professores, 

bibliotecários e/ou auxiliares de biblioteca e agentes da comunidade para atuar 

como mediadores da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes 

etapas do desenvolvimento e da aprendizagem.  

 

7.29 Promover, por meio de ações dos órgãos administrativos e normativos dos 

sistemas, a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de 

forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação. 

  

7.30 Incentivar a realização de grupos de pesquisa com profissionais da 

educação, junto a instituições de ensino superior para debater, conhecer, estudar 

e elaborar propostas para uma educação de mais qualidade. 
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7.31 Garantir o limite máximo de alunos por turma, conforme Legislação 

Vigente, proporcionando um atendimento mais individualizado, a fim de diminuir o 

índice de reprovação e evasão escolar. 

 

7.32 Buscar, propiciar e oferecer formação institucional e continuada aos 

profissionais da educação de forma a implantar e implementar metodologias 

educacionais que busquem o desenvolvimento integral do educando. 

 

7.33 Realizar correção de fluxo buscando a qualidade na educação. 

 

7.34 Realizar ações eficazes para o retorno de alunos evadidos e com 

defasagem idade/ano, através de um trabalho coletivo com órgãos públicos. 

 

7.35 Investir em equipe de apoio multiprofissional integrada por profissionais das 

áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, em função do grande 

número de alunos que necessitem do atendimento destes profissionais para 

trabalhar áreas que comprometem a sua aprendizagem. 

 

7.36 Incentivar que as Escolas criem e mantenham Grupos de Pais com o 

objetivo de refletir, discutir, trocar informações e experiências, assim como 

fortalecer relações entre Escola/Família, Família/Escola. 

 

 

4.8. META 

 

Meta 8:  Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último 

ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor 

escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a 

escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Foco 8: Escolarização sem defasagem de idade 
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DIAGNÓSTICO 

 

 As diferentes políticas, programas e ações implementadas pelos governos: 

federal, estadual e municipal, em articulação com os sistemas de ensino e 

instituições escolares, voltados para a garantia e universalização do pleno acesso 

à educação escolar para todos, valorizando as diferenças e respeitando 

necessidades educacionais, tem refletido no aumento das taxas de escolarização 

da população acima dos 17 anos. O esforço tem sido coletivo, com a participação 

das diversas instâncias. 

 Contudo, é fundamental ampliar mais efetivamente a escolarização da 

população entre 18 e 29 anos. É necessário, um esforço concentrado e articulado 

entre os entes federados e respectivos sistemas de ensino, para a promoção de 

uma política pública voltada para a igualdade social, a fim de garantir a elevação 

dos anos de escolarização da população, nesta faixa etária. 

 Os déficits do Ensino Fundamental, por décadas, tanto em acesso como 

em permanência na escola, gerou uma parcela considerável de cidadãos à beira 

do processo educativo. A expansão da oferta da modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos surge para tender esta parcela da população que não conseguiu 

concluir o Ensino Fundamental na idade própria, como também, 

institucionalização de programas e projetos que irão ajudar na correção de fluxo, 

acompanhamento pedagógico em grupo e individualizado, recuperação e 

progressão parcial, entre outros. 

 A Educação de Jovens e Adultos – EJA do Ensino Fundamental no 

município possui autorização para funcionamento conforme Resolução Nº 02 de 

24/07/2012 e Resolução nº 03 de 07/06/2013 do Conselho Municipal de 

Educação. Também possui um Projeto Pedagógico e alteração Regimental 

construído em maio de 2012. 

 Esta modalidade entrou em funcionamento em 28/05/2012 com quatro (4) 

totalidades, ou seja, T3 (6º Ano), T4 (7º Ano), T5 (8º Ano) e T6 (9º Ano), sendo 

que no final de quatro (4) semestres chegou-se no seguinte resultado: 

Total de matrícula da EJA – 71 alunos 

Total de Concluintes – 30 alunos – 42% 

Total de Evadidos – 39 alunos – 55% 

Total de Transferidos – 02 alunos – 3% 
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Dos 39 alunos evadidos, 31 são maiores de idade e 08 menores. A 

implantação da modalidade EJA – Ensino Fundamental no município foi 

satisfatória, pois 30 alunos concluíram o Ensino Fundamental, estando aptos para 

cursar o Ensino Médio, oportunizando o acesso e a continuidade de seus estudos. 

Porém pode-se observar o desafio de evitar o grande número de alunos da EJA 

que evadem por vários motivos, além do alto índice de indisciplina constatado. 

 A EMEF Santo Antônio de Pádua, que possuía a EJA Ensino Fundamental 

para correção de defasagem ano/idade, encerrou seu projeto em 2014 devido a 

pouca procura pelos alunos e o alto custo para manter essa modalidade. 

 Considerando que a responsabilidade pela EJA – Ensino Fundamental – é 

do município, o mapeamento dos alunos é constante e, quando houver demanda, 

turmas de alunos poderão ser formadas. 

 A Escola Santo Antônio de Pádua também não possui nenhum programa 

de correção de fluxo. Oferece para os alunos reclassificação e adaptação 

curricular (ACI). 

 O Colégio Estadual Poncho Verde oferece para seus alunos: Progressão  

Parcial, Estudos Compensatórios de Infrequência, Avaliação entre Períodos, 

Reclassificação, Aproveitamento de estudos, Adaptação Curricular e Estudos 

Prolongados. 

As duas (2) escolas fazem parcerias com entidades e secretarias 

municipais (Conselho Tutelar, Secretaria da Saúde, Educação e Assistência 

Social) para detectar jovens e adolescentes fora da Escola. 

Manter a criança e o adolescente na escola é dever de todos, mas, de 

modo especial, da família, da sociedade e do Poder Público. Para muitas crianças 

e adolescentes, a permanência na escola é tarefa difícil que se faz acompanhar 

de muitos desafios que fogem do seu controle e de sua capacidade de resolução. 

O afastamento da criança da escola costuma ser um alerta e um sinalizador de 

algo mais grave que pode ser traduzido como violação de direitos fundamentais, 

como o direito ao respeito, à saúde e à proteção contra a exploração no trabalho 

infantil. Assim como a evasão de adolescentes pode estar vinculada a outros 

problemas que podem estar acontecendo, entre eles, questões de vulnerabilidade 

social, problemas de saúde física ou psíquica, envolvimento com drogas, 

criminalidade. 
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Segundo informações fornecidas pelo Conselho Tutelar do município de 

Mato Leitão, no ano de 2014 foram encaminhadas ao Ministério Público 28 FICAIs 

(Ficha de Aluno Infrequente) de alunos menores de idade que estavam 

infrequentes na escola, sendo que destas, 12 foram arquivadas pelo Ministério 

Público, 9 alunos retornaram para as Escolas e 07 permaneceram evadidos. No 

ano de 2015, até o mês de abril, estavam fora da escola 9 alunos menores de 

idade e que foram encaminhadas as FICAIs. 

 

 

TABELA 15 

Distorção idade/ano nas Instituições Educacionais do município de Mato 

Leitão - Ano de 2014 

Ano Nº de alunos SAP Nº de Alunos Poncho Verde 

1º Ano 00 00 

2º Ano 02 01 

3º Ano 06 00 

4º Ano 17 04 

5º Ano 15 07 

6º Ano 13 09 

7º Ano 15 15 

8º Ano 07 07 

9º Ano/8ª Série 09 05 

1º Ano Médio Diurno - 10 

2º Ano Médio Diurno - 02 

3º Ano Médio Diurno - 02 

1º Ano Médio Noturno - 15 

2º Ano Médio Noturno - 07 

3º Ano Médio Noturno - 07 
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Figura 04 

 

ESTRATÉGIAS 

 
8.1 Aderir, sob responsabilidade das mantenedoras, a programas que venham 

a ser disponibilizados pelo MEC, destinados à correção de fluxo, bem como 

priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as 

especificidades dos segmentos populacionais considerados.  

 

8.2 Reativar e manter, conforme necessidade e sob coordenação das 

mantenedoras, programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 

populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-

ano, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da 

escolarização, após a alfabetização inicial.  

 

8.3 Aderir a programas que garantam acesso gratuito a exames de certificação 

da conclusão dos ensinos fundamental e médio. 

 

 8.4 Aderir, em regime de colaboração, a oferta gratuita de educação 

profissional técnica por parte das entidades privadas de serviço social para os 

segmentos populacionais considerados.  
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8.5 Promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola, identificar motivos do 

abandono escolar e colaborar com sistema e redes de ensino para a garantia de 

frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do 

atendimento desses(as) estudantes na rede pública.    

 

8.6 Promover a busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos 

segmentos populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência 

social, saúde e proteção à juventude.  

 

8.7 Implementar Programas e Ações, sob coordenação das mantenedoras, que 

garantam a correção da defasagem idade/ano, e que os mesmos estejam 

contemplados nos documentos das Escolas.  

 

8.8 Oferecer revisão de conhecimentos para alunos e outras pessoas 

interessadas, com defasagem ano/idade, objetivando uma reclassificação 

garantida pela Lei vigente.  

 

 

4.9. META 

 

Meta 9:  Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou 

mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, 

até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 

50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

Foco 9: Erradicação do Analfabetismo 

 

DIAGNÓSTICO 

 

Ainda que tenha havido significativos avanços nos índices de escolarização 

da população, as taxas de analfabetismo entre jovens e adultos no país ainda são 

elevadas. São ainda em maior número os contingentes que passam pela escola, 

mas que têm a condição de analfabetos funcionais. É necessário empreender 
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efetivos esforços para que todos os segmentos da população tenham 

oportunidade de retornarem para sua aprendizagem, de forma motivada, para que 

permaneçam e tenham sucesso. 

 

TABELA 16: 

Levantamento da demanda de analfabetos maiores de 15 anos no município 

 

Quantidade Faixa etária 

05 40 a 50 anos 

13 51 a 60 anos 

12 61 a 70 anos 

12 71 a 80 anos 

01 81 a 90 anos 

01 91 a 95 

  

05 Deficientes 
 

Total de analfabetos no município: 
 

49 

Dados coletados pelas Agentes de Saúde / Dezembro de 2014 
 

 

De acordo com os dados acima, o município de Mato Leitão possui uma 

taxa de 1,06 % de analfabetos. Mesmo com informações de que há analfabetos 

funcionais, é difícil mensurar, uma vez que não se fez uma busca que seja 

referência para identificação dos mesmos. 

O maior índice de analfabetismo encontra-se na faixa etária da 3ª Idade, no 

entanto faz-se necessário discutir com a sociedade a viabilidade de realizar 

projetos e programas que alfabetizem esta parcela dos cidadãos do município. 

O Conselho Municipal de Educação aprovou as Resoluções Nº 02 de 

24/07/2012 e Nº 03 de 07/06/2013, autorizando o funcionamento das Totalidades 

I e II (Alfabetização e Pós-Alfabetização - Alfabetização Absoluta e Funcional) do 

Projeto EJA, porém não houve turmas das referidas Totalidades.  
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ESTRATÉGIAS 

 

9.1 Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que 

não tiveram acesso ao Ensino Fundamental na idade própria e incentivar, apoiar 

os jovens para que concluam o Ensino Fundamental e Médio regular ou busquem 

exames de certificação. 

 

9.2 Realizar, sob coordenação das mantenedoras, diagnóstico dos jovens e 

adultos com ensino fundamental e médio incompletos, para identificar a demanda 

ativa por vagas na educação de jovens e adultos, de modo a permitir que as 

mantenedoras planejem a oferta da Modalidade de EJA.  

 

9.3 Implementar, sob a coordenação das mantenedoras e com apoio de órgãos 

e instituições públicas, ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia 

de continuidade da escolarização básica. 

 

9.4 Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 

sob responsabilidade das mantenedoras, promovendo-se busca ativa em regime 

de colaboração entre entes federados e em parceria com organizações da 

sociedade civil. 

 

9.5 Aderir e executar, sob responsabilidade das mantenedoras, a ações e 

programas que visem ao atendimento dos estudantes da Educação de Jovens e 

Adultos. 

 

9.6 Fomentar projetos inovadores na educação de jovens e adultos, no âmbito 

das mantenedoras, com apoio técnico e financeiro do MEC, que visem ao 

desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses(as) 

alunos(as);  

 

9.7 Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos 

empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a 

compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas com 

a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos.  
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9.8 Incentivar e apoiar programas de capacitação tecnológica da população 

jovem e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de 

escolarização formal e para os(as) alunos(as) com deficiência, articulando os 

sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por meio de 

ações que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população.  

 

9.9 Considerar, por meio de ações das mantenedoras, nas políticas públicas 

de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com vistas à promoção de 

políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais 

e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de 

valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à 

inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 

 

9.10 Realizar um levantamento dos analfabetos funcionais no município e 

implementar ações e programas que viabilizem a redução dos analfabetos 

funcionais. 

 

9.11 Buscar e realizar parcerias com diferentes segmentos da comunidade e 

órgãos públicos através de ações informais que incentivem o retorno de pessoas 

aos programas de Educação de Jovens e Adultos. 

 

9.12 Implementar um programa de Educação de Jovens e Adultos com uma 

Proposta Pedagógica específica para pessoas com idade de 25 anos ou mais. 

 

9.13 Buscar parcerias com empresas que incentivem e valorizem a participação 

de seus colaboradores em Programas de Educação de Jovens e Adultos.  
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4.10. META 

 

Meta 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de 

educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma 

integrada à educação profissional. 

 

Foco 10: Oferta de Educação de Jovens e Adultos integrada à Educação 

Profissional 

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 Partindo de uma realidade existente, deparamo-nos com um número 

grande de pessoas que não tiveram acesso à educação na idade certa. Os 

motivos são muitos, porém um fator a ser considerado nesta modalidade é o 

elevado índice de abandono, ocasionado, entre outros aspectos, pela 

inadequação das propostas curriculares trabalhadas nas escolas. 

 Não temos em Mato Leitão alunos que frequentem EJA do Ensino 

Fundamental e Médio Integrada à Educação profissional; porém, se houver, o 

município poderá fazer parcerias com o objetivo de oferecer esta modalidade aos 

seus munícipes. 

 Há oferta desta modalidade no município vizinho – Venâncio Aires , no 

turno da noite, no IFSUL – Instituto Federal Sul – Rio-Grandense. 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

10.1 Aderir, sob responsabilidade das mantenedoras e com apoio técnico e 

financeiro federal, a programas de educação de jovens e adultos voltados à 

conclusão do ensino fundamental e, quando possível, integrá-los à educação 

profissionalizante.  
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10.2 Apoiar e divulgar as oportunidades profissionais para os jovens e adultos 

com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de 

jovens e adultos articulada à educação profissional. 

 

10.3 Aderir, sob responsabilidade das mantenedoras, a programas federais de 

reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da 

infraestrutura das escolas, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência, 

transtornos do espectro autista, altas habilidades ou superdotação. 

 

10.4 Estimular e divulgar, sob responsabilidade das mantenedoras, orientações 

sobre a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, oriundas do 

sistema.   

 

10.5 Aderir, sob responsabilidade das mantenedoras, a programas federais, 

voltados à produção de material didático, ao desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, a instrumentos de avaliação, ao acesso à 

equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes das redes 

públicas que atuam na educação de jovens e adultos do ensino fundamental. 

 

10.6 Incentivar e apoiar a formação continuada e permanente dos profissionais 

que atuam na Educação de Jovens e Adultos, ampliando programas de produção 

e fortalecimento de materiais didático/pedagógicos adequados aos estudos nessa 

modalidade, nos níveis de ensino fundamental, sob responsabilidade das 

mantenedoras e realizando parceria.   

 

10.7 Viabilizar, sob responsabilidade das mantenedoras, a adesão a programa 

nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de assistência 

social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o 

acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de 

jovens e adultos articulada à educação profissional.  

 

10.8 Incentivar e apoiar cursos técnicos básicos nas escolas do município, 

através de parcerias. 
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4.11 META 

 

Meta 11: Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da 

expansão no segmento público. 

 

Foco 11: Oferta de Educação Profissional Técnica 

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 A construção de uma proposta para atendimento educacional daqueles que 

vivem do trabalho, precisa ser pautada numa educação de qualidade, não 

podendo ser voltada para uma educação dual, em que a formação geral está 

descolada da educação profissional. 

 O mercado de trabalho hoje é extremamente exigente e em constante 

transformação. Com o progresso tecnológico, as transformações foram 

acentuadas na sociedade e consequentemente no mundo do trabalho. 

Preparar para o trabalho é objetivo fundamental para a educação, tanto 

que a Constituição Federal e a LDB colocam este objetivo em igualdade de 

importância com a formação para o exercício da cidadania. Entretanto, a 

qualificação profissional, na prática, não ocorre na Educação Básica, exceto nas 

escolas técnicas. 

 Essa modalidade de educação está sendo trabalhada em estabelecimentos 

públicos e privados que se caracterizam como escolas técnicas, agrotécnicas, 

centro de formação profissional, associações/escolas, entre outros. O município 

auxilia alunos que realizam cursos técnicos nas instituições: SENAI, UNIVATES, 

SENAC, IFSUL e IEEEM, sendo que o número de alunos atendidos foi o seguinte: 

2011 – 59 alunos 

2012 – 53 alunos 

2013 - 60 alunos 

2014 – 49 alunos 

 O auxílio prestado é feito através de ajuda financeira, a cada 2 meses, para 

custear despesas diversas, sendo que o montante depende da regularidade de 
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frequência e a sua continuidade depende da apresentação de atestado de 

frequência da instituição. 

 

Atualmente o município auxilia 23 alunos que realizam cursos técnicos em 

diversas instituições a saber:  

Cursos Técnicos Pós-Médio 

UNIVATES  (13 alunos)  

Química (1), Eletroeletrônica (1), Segurança do Trabalho (4), Saúde Bucal (1), 

Enfermagem (4), Design de Modas (1), Mecânica Automotiva (1). 

UNISC (1 aluno) – Segurança do Trabalho (1) 

DOM ALBERTO (1 aluno) – Enfermagem 

 

Curso Técnico integrado ao Ensino Médio 

IFSUL (4 alunos) – Informática (4) 

 

Curso Profissionalizante de Nível Médio 

IEEEM ( 1 aluno) - Normal   

 

Curso Técnico concomitante ao Ensino Médio e/ou Pós Médio 

 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC (1 aluno) – Administração  

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI  - (2 alunos) – Assistente 

Administrativo 

Instituto Federal Sul Rio-Grandense - IFSUL (2)  - Eletromecânica (2) 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 

11.1 Buscar o aumento de vagas de educação profissional técnica de nível 

médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, no 

Sistema “S” ou outros Programas Federais, fazendo sua vinculação com arranjos 

produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da 

educação profissional. 
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11.2 Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 

médio nas redes públicas estaduais de ensino, através de parcerias com o 

sistema “S”. 

 

11.3 Buscar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 

médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a 

oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, através 

de parcerias. 

 

11.4 Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível 

médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico 

integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações 

próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao 

desenvolvimento da juventude.  

 

11.5 Buscar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de 

certificação profissional em nível técnico, fomentando parcerias. 

  

11.6 Ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de 

nível médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com 

deficiência, com atuação exclusiva na modalidade, fomentando parcerias com o 

sistema “S” ou outros Programas Federais. 

  

11.7 Expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as 

pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, através de parcerias entre instituições de 

atendimento educacional especializado e órgãos públicos e privados.  

 

 

4.12. META 

 

Meta 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 
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população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da 

oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 

matrículas, no segmento público. 

  

 

Foco 12: Aumento de matrícula na Educação Superior 

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 A LDB 9394/96, no capítulo V, dispõe sobre a organização e 

funcionamento do Ensino Superior no país e preconiza a necessidade da oferta 

deste nível para alavancar o progresso do país. Todavia, apesar de avanços, o 

índice de alunos egressos do Ensino Médio que ingressam no Ensino Superior 

ainda é pequeno, visto que a maior oferta é na rede privada, cujos custos para o 

educando são significativos, inviabilizando que grande parte dos trabalhadores ou 

filhos de trabalhadores tenham condições de cursar o Ensino Superior. As 

Universidades Federais têm vagas insuficientes e, não raro, as mesmas são 

ocupadas por quem tem boa ou ótima renda familiar, uma vez que a eles são 

proporcionados, pelas famílias, cursos preparatórios ou escolas de maior 

qualidade de ensino. 

 Nos Vales do Taquari e Rio Pardo, região em que se insere o município de 

Mato Leitão, há as seguintes instituições de ensino superior: a Universidade de 

Santa Cruz do Sul - UNISC e a Faculdade Dom Alberto, situadas na cidade de 

Santa Cruz do Sul e o Centro Universitário do Vale do Taquari - UNIVATES, em 

Lajeado. Também na cidade vizinha, Venâncio Aires, há a extensão do Campus 

da UNISC, mas com a oferta de poucos cursos. Cresce na região o número de 

instituições de ensino superior que oferecem educação à distância, tanto para 

graduação como para pós-graduação, bem como cursos de pós-graduação 

presencial ou semipresencial, mas com horário compatível ao horário de trabalho. 

 Cada município possui uma realidade em termos de oferta e de acesso à 

educação superior, uma vez que este nível de ensino é ofertado por meio de 

instituições federais, estaduais e privadas. Há necessidade de um esforço 
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colaborativo entre União, Estados e Municípios para que aconteça uma elevação 

das taxas de acesso dos jovens e adolescentes ao ensino superior. 

Integrada a este esforço, o município de Mato Leitão apoia os universitários 

repassando à ASSUMA (Associação dos Universitários de Mato Leitão) um auxílio 

municipal para custeio parcial do transporte para a Universidade. De um total de 

108 universitários no município, fazem parte da ASSUMA 93 estudantes, sendo 

que os sócios da Associação frequentam as Universidades da região. Porém, 

temos outros universitários, 15 estudantes, frequentando Universidades Privadas 

e Federais distantes do município, os quais não são sócios da ASSUMA. Deste 

número, 6 universitários são auxiliados pela municipalidade. 

A cada ano aumenta o número de matrículas no Ensino Superior devido 

aos Programas de Financiamento e auxílio do governo federal, como FIES e 

PROUNI. 

 

TABELA 17  

Universitários do município de Mato Leitão 

Total de universitários sócios da Assuma (Associação dos 

Universitários de Mato Leitão) 

93 

Total de universitários não sócios da Assuma (Associação dos 

Universitários de Mato Leitão) 

15 

TOTAL GERAL 108 

Dados fornecidos pela ASSUMA- 2015 e Coleta de Dados das Agentes da Saúde 

 
TABELA 18: 

Instituições Públicas e Privadas 

Nº de alunos em Instituição de Ensino Superior Pública 07 

Nº de alunos em Instituição de Ensino Superior Privada 101 

Dados fornecidos pela ASSUMA- 2015 
 
TABELA 19: 

Ensino Presencial e a Distância 

Nº de alunos em Instituição de Ensino Superior Presencial  103 

Nº de alunos em Instituição de Ensino Superior de Educação a 

Distância (EAD) 

05 

Dados fornecidos pela ASSUMA- 2015 e Coleta de Dados das Agentes da Saúde 
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TABELA 20: 

 
Faixa etária dos Universitários 

 

Número de estudantes na faixa etária de 18 a 24 anos 84 

Número de estudantes acima de 24 anos 24 
Dados fornecidos pela ASSUMA- 2015 e Coleta de Dados das Agentes da Saúde 

 

 
TABELA 21: 
 

Número de alunos por Cursos – Sócios da ASSUMA 

Listagem de universitários por curso 
 

Pedagogia  11 

Educação Física  03 

Geografia  01 

Ciências Biológicas  03 

História  03 

Letras  01 

Total de universitários realizando licenciaturas: 22 

 

Ciências Contábeis 13 

Administração 09 

Direito 03 

Sistema de Informação  02 

Estética e Cosmética  02 

Tecnologia em Logística  01 

Engenharia de Produção  03 

Engenharia Ambiental  02 

Engenharia Agrícola 02 

Psicologia  03 

Turismo  01 

Farmácia  01 

Arquitetura e Urbanismo 03 

Design 01 

Ciências da Computação  01 

Relações Internacionais 01 

Enfermagem  01 

Engenharia de Alimentos 01 

Engenharia Civil 01 

Engenharia Química  01 

Nutrição 02 

Gestão de Recursos Humanos  01 

Biomedicina 02 

Gastronomia 01 

Jornalismo  01 

Total de universitários realizando outros cursos: 59 
Dados fornecidos pela ASSUMA- 2015 e Coleta de Dados das Agentes da Saúde 
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TABELA 22: 

Número de alunos por Cursos – Não Sócios da ASSUMA 

 

Listagem de universitários por curso 
 

Música  01 

Educação Física  01 

Pedagogia – 03 

 

03 

Total de universitários realizando licenciaturas: 05 

 

Agronomia  02 

Engenharia Mecânica  01 

Direito  01 

Engenharia Civil  01 

Medicina  01 

Gestão Financeira e Ciências Contábeis  01 

Publicidade e Marketing  01 

Ciências da Computação  01 

Arquitetura  01 

Total de universitários realizando outros cursos: 10 
Dados fornecidos pela ASSUMA- 2015 e Coleta de Dados das Agentes da Saúde 

 
 

 
TABELA 23: 

Número de alunos por Universidades  

 

Instituição Nº de 
universitários 

UNIVATES  56 

UNISC  34 

UFRGS  05 

Faculdade DOM ALBERTO 03 

UNINTER  04 

UFPEL  01 

UFSM  01 

PUC  01 

UNOPAR – EAD  01 

UNIRITTER  01 

ESPM POA  01 
Dados fornecidos pela ASSUMA- 2015 e Coleta de Dados das Agentes da Saúde 
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ESTRATÉGIAS 

 

12.1 Aderir as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos(às) 

estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação 

superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que 

trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a 

reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e 

permanência na educação superior de estudantes egressos da escola pública, 

afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a 

apoiar seu sucesso acadêmico. 

 

12.2 Fomentar ações que visem à expansão do financiamento estudantil por 

meio do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, 

de 12 de julho de 2001.  

 

12.3 Ampliar, em regime de colaboração, a oferta de estágio como parte da 

formação na educação superior. 

 

12.4 Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 

entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as 

necessidades econômicas, sociais e culturais da região e do município.  

 

12.5 Incentivar a participação dos estudantes em programas/ações que 

oportunizem os mesmos frequentarem IES no exterior, bem como criar 

mecanismos para igual intercâmbio para alunos estrangeiros nas IES regionais.   

 

12.6 Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se refere à formação nas licenciaturas, 

considerando as necessidades do desenvolvimento local e regional, a inovação 

tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica. 

 

12.7 Disponibilizar mecanismos para o acesso aos acervos digitais de 

referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, 
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assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência, ampliando o acervo 

bibliográfico e garantindo o acesso aos equipamentos tecnológicos pertencentes 

ao Telecentro. 

 

12.8 Fomentar a ampliar dos benefícios destinados à concessão de 

financiamento (FIES e PROUNI), a estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores, presenciais e a distância, com avaliação positiva, de acordo 

com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da 

Educação. 

 

12.9 Oportunizar aos estudantes da Educação Básica do município palestras, 

encontros, painéis com acadêmicos das Universidades a fim de divulgar a 

Educação Superior. 

 

12.10 Manter e ampliar apoio financeiro à Associação dos Universitários de Mato 

Leitão - ASSUMA a fim custear despesas com transporte, assim como incentivo 

financeiro a universitários não sócios desta associação. 

 

 

4.13. META 

 
 
Meta 13: Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema 

de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no 

mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

 

  
Foco 13: Qualidade da Educação Superior 

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 A qualidade da educação superior está diretamente associada à titulação 

do corpo docente, sobretudo em cursos de mestrado e doutorado, além da 
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infraestrutura, laboratórios, projeto de curso, gestão acadêmica, dentre outros 

aspectos. Por essa razão, essa meta pretende elevar a proporção de mestres e 

doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de 

educação superior nas instituições públicas e privadas. 

 A partir da análise da situação dos docentes em exercício nas Instituições 

de Ensino Superior (IES), verifica-se uma elevação da titulação do total de 

funções docentes. A maior elevação ocorreu em relação ao título de doutorado, 

seguida de crescimento na titulação de mestrado. 

 As IES públicas, em seu conjunto, já atendem ao que estabelece essa 

meta, enquanto as IES privadas, em seu conjunto, não atendem essa meta, 

sobretudo em termos de percentual de doutores. Portanto, para atingi-la, as IES, 

sobretudo privadas, terão de elevar o percentual de professores com mestrado e 

doutorado, e também com tempo integral, tendo em vista a melhoria da qualidade 

desse nível de ensino. Complementarmente, será preciso ampliar a oferta de 

vagas e matrículas em cursos de pós-graduação stricto sensu. 

 Em relação à proporção de mestres e doutores do corpo docente das IES, 

há informação que foram concedidos para o Rio Grande do Sul, em 2012, 3.898 

títulos de mestrado e 1.237 de doutorado. (Dados da CAPES – Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior). 

 O município de Mato Leitão possui um (01) morador que atua como 

docente no Ensino Superior na área da informática, e duas (2) professoras da 

rede municipal cursam mestrado, na área da educação. Uma (01) na UNISC – 

Universidade de Santa Cruz do Sul e uma (01) na UFRGS – Universidade Federal 

do Rio Grande do Sul. 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 
13.1 Promover, sob responsabilidade articulada das IES e em parceria com a 

SEDUC –RS e secretarias municipais de educação, a melhoria da qualidade dos 

cursos de pedagogia e licenciaturas, integrando-os as necessidades das redes de 

educação básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das 

qualificações necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus futuros 

alunos(as), combinando formação geral e específica com a prática didática, além 
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da educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das 

pessoas com deficiência.  

 

13.2 Manter e ampliar parcerias com IES a fim de elevar o padrão de qualidade 

das instituições de ensino superior, direcionando sua atividade, de modo que 

realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada na Educação Básica, 

articulada a programas de pós-graduação stricto sensu. 

 

13.3 Dar apoio aos universitários do município a fim elevar gradualmente a taxa 

de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas universidades 

públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 

75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados 

de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta 

por cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou superior a 

60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - 

ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 

dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta 

e cinco por cento) nesse exame, em cada área de formação profissional.  

 

 

4.14. META 

 

Meta 14: Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto 

sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 

25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

 

Foco 14: Aumento Gradual de matrícula na Pós-Graduação  

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 O Brasil possui um amplo sistema de pós-graduação stricto sensu, o que 

tem favorecido o crescimento acentuado da pesquisa e da produção científica 

acima da média mundial, sobretudo em termos da publicação de artigos em 
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periódicos. Vem crescendo também o registro de patentes, decorrentes, em 

grande parte, de pesquisas voltadas à inovação, gerando produtos, processos ou 

serviços. 

 Temos hoje, um contingente expressivo de estudantes no exterior, 

sobretudo com bolsas da CAPES, do CNPQ e de outras agências de fomento. 

 Portanto, a meta de elevar gradualmente o número de matrículas na pós-

graduação stricto sensu, constitui-se um desafio, sendo que deverá ter uma 

expansão significativa de titulação de mestres e doutores. 

 Além disso, o município em parceria com a UFRGS oferece aos 

profissionais da educação da EMEI Vó Olga formação continuada, quinzenal, com 

a participação de em torno 55 profissionais, entre Equipe Diretiva, Professores de 

Educação Infantil, Monitores, estagiários. A proposta de formação “Projeto 

Civitas” tem como orientadoras/coordenadoras duas (02) mestrandas na área da 

educação, bolsistas e professoras pertencentes à rede municipal e uma (01) 

doutoranda que atua como docente na UFRGS. 

O Plano de Carreira do Magistério, prevê uma porcentagem (10%) para os 

professores que tiverem pós-graduação lato sensu. 

 

TABELA 24: 

Número de Professores com Pós-Graduação 

 

 EMEI Vó Olga 
EMEF Santo Antônio 

de Pádua 

Colégio Estadual 

Poncho Verde 

Total de 

Professores 
14 33 33 

Pós-Graduação  06 43% 21 64% 19 58% 

Pós-Graduação 

em andamento 

0 0% O4 12% 01 3% 

Não possuem 

Pós-Graduação 

08 57% 08 24% 13 39% 

Observação: Há duas (02) professoras da Rede Municipal que além de Pós-

Graduação, estão cursando Mestrado em Educação. 
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ESTRATÉGIAS 

 

 
14.1 Divulgar formas de financiamento estudantil para pós-graduação stricto 

sensu.  

 

14.2 Disponibilizar mecanismos para expansão de programa de acervo digital de 

referências bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a 

acessibilidade às pessoas com deficiência. 

 

14.3 Estabelecer parcerias para consolidar programas, projetos e ações que 

objetivem a internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, 

incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa.  

 

14.4 Incentivar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e 

estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos 

para a inovação.  

 

14.5 Criar mecanismos de incentivo e apoio aos estudantes de Mestrado e 

Doutorado. 

 

 

4.15. META 

 

Meta 15: Apoiar e garantir política nacional de formação dos profissionais da 

educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores da educação 

básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de 

licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

 

Foco 15: Formação Superior dos Profissionais da Educação 
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DIAGNÓSTICO 

 

 A formação acadêmica dos docentes é reconhecida mundialmente como 

condição essencial para que possa assumir, efetivamente, as atividades docentes 

e curriculares, em todos os níveis e modalidades. De outro lado, apresenta-se 

essa formação como um requisito indispensável ao exercício profissional docente 

e em atividades correlatas. A conjugação desses requisitos com outros fatores 

que incidem na profissão contribuiu, ao longo do tempo, para que a formação 

acadêmica passasse a ser vista como um direito do professor. 

 Não é raro encontrar professores atuando em sala de aula sem a formação 

específica, como nas áreas de Matemática, Física, Química e Biologia, entre 

outras. Esse quadro mostra que as políticas de formação docente no ensino 

superior em especial nas literaturas, precisam ser incrementadas de modo a 

universalizar esse acesso. 

  A LDBEN Nº 9394 de 20 de dezembro de 1996 reforça o compromisso 

com esta formação, nos seus artigos 61, 62, 63, 64 e 65. 

 A formação dos profissionais da educação do município de Mato Leitão é 

excelente, superando a média de formação do estado e do país, conforme 

constata-se na Tabela abaixo. 
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TABELA 25 

Formação dos Professores que atuam no município de Mato Leitão – Rede 

Municipal e Estadual 

 EMEI Vó Olga 
EMEF Santo 

Antônio de Pádua 

Colégio Estadual 

Poncho Verde 

Total de Professores 14 33 33 

Habilitação em Nível 

Superior 
Completo Cursando Completo Cursando Completo Cursando 

Pedagogia 12 1 11  4  

Letras 

Português/Inglês 
  2  4  

Letras 

Português/Espanhol 
  5  1  

Letras 

Português/Literatura 
    3  

Ciências Biológicas   2  5  

Matemática   5  2  

História   1  2  

Geografia   1    

Educação Física 1  3  3  

Licenciatura em  

Computação 
  2    

Licenciatura em 

Educação Artística 
  1  1  

Artes Plásticas     1  

Estudos Sociais     4  

Química     2  

Matemática/Física     1  
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ESTRATÉGIAS 

 
15.1 Participar da elaboração, em regime de colaboração, diagnóstico das 

necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de 

atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de educação 

superior existentes no Estado e no Município, com definição de obrigações 

recíprocas entre os partícipes.  

 

15.2 Apoiar programa permanente de iniciação à docência a estudantes 

matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de 

profissionais para atuar no magistério da educação básica.  

 

15.3 Utilizar e divulgar plataformas eletrônicas (Plataforma Freire e PDDE 

Interativo) que organizam a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e 

continuada de profissionais da educação, bem como divulgam e atualizam seus 

currículos eletrônicos.  

 

15.4 Aderir a programas específicos para formação de profissionais da 

educação especial. 

 

15.5 Participar de debates públicos, coordenados pela SEDUC- RS e UNDIME, 

com as instituições de Ensino Superior sobre as organizações curriculares dos 

cursos de licenciatura, na busca pela renovação pedagógica, com foco no 

aprendizado, com carga horária em formação geral, com formação nas áreas do 

conhecimento e didáticas específicas, incorporando tecnologias da informação e 

da comunicação e enfatizando as diretrizes curriculares para a educação básica, 

bem como metodologias específicas, para atuar com pesquisa e 

interdisciplinaridade e garantindo uma articulação entre os níveis de ensino. 

  

15.6 Incentivar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de 

nível médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho 

sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as demandas da 

educação básica. 
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15.7 Apoiar cursos e programas especiais para assegurar formação específica 

na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com 

formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados 

em área diversa da de atuação docente, em efetivo exercício. 

 

15.8 Aderir a política nacional de formação continuada para os(as) profissionais 

da educação de outros segmentos que não os do magistério, construída em 

regime de colaboração entre os entes federados.  

 

15.9 Divulgar programa de concessão de bolsas de estudos para que os 

professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem 

estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma 

nativo as línguas que lecionem.  

 

15.10 Divulgar modelos de formação docente para a educação profissional que 

valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais 

de educação profissional, de cursos voltados à complementação e certificação 

didático-pedagógica de profissionais experientes. 

 

 

4.16. META 

 

Meta 16: Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e 

garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica formação continuada 

em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e 

contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

Foco 16: Formação de Profissionais da Educação: institucional e continuada 

 

DIAGNÓSTICO 

 A elevação do padrão de escolaridade básica depende dos investimentos 

que o poder público e a sociedade façam no tocante à valorização e ao 

aprimoramento da formação inicial e continuada dos profissionais da educação. 
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 As mudanças científico-tecnológicas e dos padrões de sociabilidade 

requerem aperfeiçoamento permanente dos professores da educação básica, 

com relação ao conhecimento específico de sua área de atuação como também 

aos avanços do campo educacional. 

 A formação continuada, além de se constituir um direito dos profissionais 

da educação, que atuam na educação básica, apresenta-se como uma exigência 

para e do exercício profissional, como reitera a Nota técnica ao PNE emitida pelo 

Ministério da Educação: “para que se tenha uma educação de qualidade e se 

atenda plenamente o direito à educação de cada estudante, é importante que o 

profissional responsável pela promoção da aprendizagem tenha formação 

adequada.” 

 A formação institucional (inicial) é de responsabilidade das instituições de 

ensino superior, que precisam adequar seus currículos no sentido de efetivar a 

formação dos professores, capacitando-os para o trabalho docente, conforme 

LDBEN 9394/96, Artigo 62. 

 A formação continuada é responsabilidade da educação pública, sendo 

garantida pela mantenedora, que deve coordenar projetos e programas contínuos 

que capacitem os profissionais da educação, de acordo com as necessidades e 

expectativas da comunidade escolar. 

 Quanto à capacitação profissional, a SMECD de Mato Leitão vem 

promovendo, anualmente, a formação continuada dos profissionais da educação 

através de Jornada Pedagógica Municipal, com no mínimo 40 horas. É 

oportunizado também a participação em palestras, seminários, congressos e/ou 

cursos, dentro da sua área de atuação e uma viagem pedagógica anual. 

 A capacitação atinge todos os profissionais da educação: professores, 

monitores, atendentes, contratados, estagiários e servidores da Educação Infantil 

e Ensino Fundamental das escolas da rede municipal. Com relação aos 

profissionais da rede estadual, os mesmos seguem orientações da sua 

mantenedora, porém em algumas situações, foram convidados a participarem da 

formação municipal. 

 Os profissionais da educação da EMEI Vó Olga participam quinzenalmente 

de encontros do Projeto Civitas, desenvolvido em parceria com a UFRGS. 
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 A procura pelo aperfeiçoamento dos profissionais da educação do 

município é significativa, pois os mesmos frequentam também eventos 

promovidos na região, em outros municípios e na capital do estado. 

 

 

ESTRATÉGIAS 

 
16.1 Contribuir para a viabilização do planejamento estratégico que venha a 

dimensionar a demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta 

por parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e 

articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

 

16.2 Colaborar com o SEDUC-RS, UNDIME e UNCME –RS, no planejamento 

estratégico, para o atendimento da demanda por formação em nível de pós-

graduação, mestrado e doutorado dos professores da educação básica. 

 

16.3 Divulgar programa de composição de acervo de obras didáticas, 

paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a 

bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem 

prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores da rede pública 

de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização 

da cultura da investigação. 

  

16.4 Divulgar portais eletrônicos para subsidiar a atuação dos professores da 

educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 

pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível.  

 

16.5 Divulgar e fomentar, sob responsabilidade das mantenedoras, a oferta de 

bolsas de estudo para pós-graduação dos professores e demais profissionais da 

educação básica. 
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 16.6 Divulgar a implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura, 

bem como da instituição de programas de disponibilização de recursos para 

acesso a bens culturais pelo magistério público. 

 

16.7 Incentivar, sob responsabilidade de suas mantenedoras, a participação de 

um número maior de profissionais da educação em cursos de pós-graduação, 

com apoio financeiro. 

 

16.8 Flexibilizar a carga horária de professores da rede pública favorecendo a 

sua participação em cursos de pós-graduação. 

 

 

4.17. META 

 

Meta 17: Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de 

educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) demais 

profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência 

deste PME. 

  

Foco 17: Valorização dos profissionais da Educação 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 Com a implantação de programas e ações voltadas à melhoria da 

qualidade da educação, observa-se avanços com relação ao acesso, 

permanência e melhoria da aprendizagem dos estudantes, bem como a formação, 

valorização e o desenvolvimento dos profissionais da educação. 

 Constata-se que profissionais com formação adequada, com condições 

dignas de trabalho e que se sentem valorizados, constroem coletivamente uma 

aprendizagem mais significativa, resultando em maior qualidade da educação. 

Também a organização e a gestão dos sistemas de ensino e das escolas são 

fatores fundamentais para a elevação da qualidade. 

 A valorização dos profissionais do magistério é vista no aspecto da sua 

remuneração média. Hoje a defasagem entre o salário médio dos profissionais do 
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magistério comparado com o de outros profissionais com igual nível de 

escolaridade é de 60%. Portanto, é necessário que o valor do salário médio 

destes profissionais cresça de modo mais acelerado que o dos demais 

trabalhadores.  

 Essa defasagem na remuneração tem sido indicada como um dos 

resultados de um passado não valorizado destes profissionais, e mais ainda, da 

própria educação. Também tem sido apontado como um dos principais motivos 

do declínio do número de universitários em curso de formação de professores, 

principalmente de áreas específicas do saber, bem como da desistência da 

profissão quando se consegue um trabalho com maior remuneração. 

 Relacionando com o texto acima podemos citar: 

- Lei Nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB, que expressa um importante compromisso 

com a política de valorização dos profissionais do magistério ao destinar 60% do 

Fundo para o pagamento desses profissionais em efetivo exercício. 

 

- Lei Nº 10.172/2001 que estabeleceu o prazo de um ano para a criação e 

implantação de Plano de Carreira e de Remuneração do Magistério, visando a 

assegurar o ordenamento da carreira do magistério e a remuneração condigna do 

magistério. 

 

- Lei Nº 11.738 /2008 que aprovou o Piso Salarial Profissional Nacional para os 

profissionais do magistério público da Educação Básica, sua implantação tornou a 

carreira do magistério um pouco mais atraente do ponto de vista salarial e das 

condições de trabalho. Também passou a estabelecer um mínimo a ser 

implantado, no sentido da valorização profissional, bem como na melhoria da 

qualidade da educação. 

 Em relação a esta meta, o município de Mato Leitão oferece aos seus 

profissionais da educação um Piso Salarial Municipal de R$ 2.445,28 para 40 

horas semanais, enquanto que o Piso Salarial Nacional está em R$ 1.697,00 para 

40 horas semanais. 
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TABELA 26: 

 
Número de Profissionais e salários conforme Nível para 40 horas semanais 

 
Nível Descrição Quantidade de 

Professores 
Salário 

1 Sem Graduação 01 1.686,40 

2 Graduado 24 2.445,28 

3 Com Pós 

Graduação 

28 2.698,25 

 
TABELA 27: 

 
Número de Professores e salários conforme Classes 
 

Classe Número de 

Professores 

% Profissionais 

na Classe 

% de aumento 

para a Classe 
seguinte 

A 24 45.29%  

B 05 9.43% 5% 

C 21 39.62% 10.25% 

D 01 1.89% 15.76% 

E 02 3.77% 21.55% 
Total 53 100%  
(Dados do setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Mato Leitão/2015) 

 

TABELA 28: 
 

Número de Profissionais da Educação 

 

Quantidade de 
Monitores 

Carga Horária Salário 

30 32  1.163,09 

 

Quantidade de 
Atendentes de EI 

Carga Horária Salário 

3 32 988,62 

 

Quantidade de 

Monitores de 
Creche 

Carga Horária Salário 

1 40 1.860,94 

 

 

Quantidade de 
Atendente de 

Creche 

Carga Horária Salário 

1 40 883,95 
(Dados do setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Mato Leitão/2015) 
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ESTRATÉGIAS 

 
17.1 Participar do Fórum Permanente com representação da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos profissionais da educação, a 

ser criado para acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso 

salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. 

  

17.2 Apoiar o Fórum Permanente acima citado que terá como tarefa o 

acompanhamento da evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente divulgados pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

17.3 Manter atualizado o Plano de Carreira dos professores da rede municipal e 

criar Plano de Carreira específico para monitores e atendentes da educação 

básica municipal. 

 

17.4 Adequar o Plano de Carreira para os Profissionais do Magistério da rede 

pública municipal de educação básica, observando os critérios estabelecidos na 

Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual, do cumprimento 

da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar em regime de 42 

horas, através de concurso público.  

 

17.5 Garantir e ampliar o acesso do município a assistência financeira 

específica da União para implementação de políticas de valorização dos(as) 

profissionais do magistério, em particular o piso salarial nacional profissional. 

 

17.6 Valorizar financeiramente, através dos Planos de Carreira, os profissionais 

da educação que realizam cursos de especialização (Pós-Graduação, Mestrado e 

Doutorado). 
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4.18. META 

 

Meta 18: Assegurar, no prazo máximo de 2 (dois) anos, a existência de planos de 

Carreira para os(as) profissionais da educação básica e garantir o piso salarial 

nacional profissional, no mínimo, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII 

do art. 206 da Constituição Federal. 

 

Foco 18: Valorização dos Profissionais da Educação – Planos de Carreira 

 

DIAGNÓSTICO 

Tendo por objetivo garantir a educação como um direito fundamental e 

universal, superando o desafio do acesso e garantia da permanência, 

desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; e assegurar qualidade em 

todos os níveis e modalidades da educação básica, é necessário tornar a carreira 

do magistério atrativa e duradoura. 

 A carreira do magistério deve-se tornar uma opção profissional que atraia 

pessoas interessadas na formação em cursos de licenciaturas, nas diferentes 

áreas do saber, de modo a aumentar a procura por cursos dessa natureza e 

suprir as demandas, por esses profissionais qualificados, para a educação básica.  

Também é necessário tornar o magistério viável do ponto de vista salarial para 

aqueles que se interessam pela profissão. Em muitos casos, o fator financeiro é 

decisivo para a escolha ou evasão de determinada profissão. 

 Nesse sentido, é fundamental valorizá-la, tornando-a tão atrativa e viável 

como as demais áreas profissionais, tidas como estratégicas para o 

desenvolvimento social e econômico da sociedade. A pessoa que não recebe 

educação não se desenvolve plenamente e, portanto, não adquire as condições 

necessárias para o exercício de sua cidadania. Além disso, tem reduzidas suas 

chances no mundo do trabalho. Assim, o trabalho dos profissionais da educação é 

indispensável e precisa ser valorizado. Um dos mecanismos para expressar a 

valorização deste trabalho educativo é o estabelecimento de Planos de Carreira, 

para os profissionais da educação.  

 O reconhecimento da relação entre valorização do magistério e 

estabelecimento de plano de carreira é feito em diversos dispositivos legais, a 

saber: 
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 Constituição Federal de 1988, Artigo 206. 

 LDBEN 9394/1996, Artigo 67. 

Posteriormente, o FUNDEF, o FUNDEB, o Plano de Desenvolvimento da 

Educação (PDE), o Piso Salarial profissional Nacional (Lei Nº 11.738/2008), o 

Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica, as Diretrizes 

Nacionais para os Planos de Carreira do Magistério, entre outros. 

Apesar da temática “Plano de Carreira” não ser uma novidade no campo 

educacional e que temos algumas experiências de planos de carreira bem 

elaborados, os dados revelam como ainda precisamos avançar, no sentido de 

assegurar a implantação dos referidos planos em todos os sistemas de ensino, 

contemplando todos os níveis da educação. 

O município de Mato Leitão, através da Lei Nº 1011/2003, criou o seu 

Plano de Carreira, que tem como princípios básicos: 

I. Habilitação profissional essencial que habilite ao exercício do 

magistério através da comprovação de titulação específica; 

II. valorização profissional: condições de trabalho compatíveis com a 

dignidade da profissão, com aperfeiçoamento profissional 

continuado; 

III.  piso salarial profissional definido por lei específica; 

IV. progressão funcional na carreira, mediante promoção baseada no 

tempo de serviço e merecimento; 

V. período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na 

carga horária de trabalho. 

É de interesse dos professores da rede municipal fazer uma reestruturação 

no Plano de Carreira, pois sua vigência é desde 2003, para isso foi criada uma 

Comissão formada por sete (07) profissionais da educação (EMEI e EMEF) para 

reavaliação, estudos e mudanças no Plano. Essa reformulação já foi discutida no 

Conselho Municipal de Educação e encaminhada ao Executivo. 

Quanto aos demais profissionais da Educação (monitores e atendentes), 

também formaram uma Comissão a fim de criar seu Plano de Carreira, pois não 

possuem um plano específico, sendo que pertencem ao Plano de Carreira Geral, 

que foi reformulado em 2010. O mesmo foi enviado ao Conselho Municipal de 

Educação e está em pauta para avaliação. 
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ESTRATÉGIAS 

 

18.1 Estruturar as redes públicas de educação básica, sob coordenação das 

mantenedoras, de modo que, até o início do terceiro ano de vigência deste PME, 

90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do magistério 

e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da 

educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e 

estejam em exercício nas redes escolares a que se encontrem vinculados. 

 

18.2 Implantar, nas redes públicas de educação básica e sob coordenação das 

mantenedoras, acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados 

por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base em 

avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório. 

 

18.3 Realizar, a cada dois (02) anos, mediante adesão e a partir do segundo 

ano de vigência deste PME, prova nacional por iniciativa do Ministério da 

Educação, para subsidiar  o município  na realização de concursos públicos de 

admissão de profissionais do magistério da educação básica pública.  

 

18.4 Garantir, nos planos de Carreira dos profissionais da educação do 

município, licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, em 

nível de pós-graduação lato sensu.  

 

18.5 Constituir, sob coordenação das mantenedoras, comissões permanentes 

de profissionais da educação, para subsidiar os órgãos competentes na 

reavaliação, atualização, reestruturação e implementação dos planos de carreira, 

incluindo parâmetros para avaliação dos profissionais no mérito e no 

desempenho.  
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4.19. META 

 

Meta 19: Assegurar condições, durante a vigência do PME e sob 

responsabilidade dos sistemas de ensino, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho 

e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, 

prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto, bem como recursos 

próprios da esfera estadual e municipal para a manutenção dos respectivos 

Conselhos de Educação. 

 

Foco 19: Gestão Democrática da Educação 

 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 A gestão democrática da educação nas instituições educacionais é um dos 

princípios constitucionais garantidos ao ensino público, segundo a Constituição 

Federal, art. 206 e LDBEN Nº 9394/96, art. 3º. De acordo com essa legislação, ela 

define as normas de gestão democráticas, explicitando dois outros princípios a 

serem considerados: 

 - a participação dos profissionais da educação na elaboração do Projeto 

Político Pedagógico da Escola. 

 - a participação da comunidade escolar e local em Conselhos Escolares. 

 A gestão democrática da educação envolve a garantia de marcos legais, 

por meio da regulamentação deste princípio em leis específicas e a efetivação de 

mecanismos concretos que garantam a participação de pais, estudantes, 

funcionários, profissionais da educação, bem como da comunidade local na 

discussão, elaboração e implementação de planos de educação, de planos e 

projetos político-pedagógicos das unidades educacionais, assim como no 

exercício e efetivação da autonomia dessas instituições, em articulação com os 

sistemas de ensino. 

 Assim, a gestão democrática, entendida como espaço de deliberação 

coletiva, deve ser assumida como dinâmica que favorece a melhoria da qualidade 

da educação. 
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 Uma perspectiva ampla de gestão democrática da educação, capaz de 

envolver os sistemas e as instituições educativas públicas e privadas, deve 

considerar, portanto, os níveis de ensino, as etapas e as modalidades educativas, 

bem como as instâncias e mecanismos de participação coletiva. Para tanto, exige 

a definição dos conceitos de autonomia, democratização, descentralização, 

qualidade e participação; conceitos esses que devem ser debatidos 

coletivamente, para maior legitimidade e concretude no cotidiano. 

 A gestão democrática da educação não constitui um fim em si mesma, mas 

um importante princípio que contribua para o aprendizado e o efetivo exercício da 

participação coletiva nas questões atinentes à organização e gestão da educação 

nacional, incluindo: 

 

a) As formas de escolha de dirigentes e o exercício da gestão. 

b) A constituição e fortalecimento da participação estudantil e de pais, por 

meio de grêmios estudantis e de associação de pais e mestres. 

c) A constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos de 

educação, assegurando a formação de seus conselheiros. 

d) A constituição de fóruns permanentes de educação, com o intuito de 

coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital de educação e 

efetuar o acompanhamento do PNE e dos planos de educação de estados 

e municípios. 

e) A construção coletiva dos projetos políticos-pedagógicos, currículos 

escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares. 

f) A efetivação de processos de autonomia pedagógica, administrativa e de 

gestão financeira. 

Para a consecução dessa meta é fundamental aprimorar as formas de 

participação e de efetivação dos processos de autonomia pedagógica, 

administrativa e de gestão financeira, bem como aprimorar os processos de 

prestação de contas e controle social. 

As Escolas municipais do município de Mato Leitão possuem APM 

(Associação de Pais e Mestres) fortalecida e com grande participação, porém não 

possuem Conselhos Escolares. A EMEF Santo Antônio de Pádua possui Grêmio 

Estudantil atuante. Há participação dos segmentos (pais, alunos, profissionais da 

educação e funcionários) no planejamento da escola, da seguinte forma: todos 
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podem avaliar e opinar através da Avaliação Global realizada no final do ano 

letivo, como também a Direção abre espaços em reuniões feitas com os 

segmentos citados acima.  

Nas escolas municipais existe o processo de autonomia Pedagógica, pois a 

prática pedagógica e a metodologia de ensino são decididas pelo grupo: Equipe 

Diretiva, Professores e Monitores, com apoio da mantenedora. 

Na rede municipal, a escolha de Diretores e Vice-Diretores são feitas por 

indicação do Executivo, já na rede estadual há o processo de Eleições Diretas a 

cada 3 anos. 

O Colégio Estadual Poncho Verde possui Grêmio Estudantil, APM 

(Associação de Pais e Mestres) e Conselho Escolar fortalecido e atuante. A 

participação dos segmentos (pais, alunos, professores e funcionários) no 

planejamento da Escola é através da Pesquisa Participante, SEAP, Conselho 

Escolar e Normas de Convivência. Na Escola existe o processo de autonomia 

pedagógica, administrativa e financeira através da Pesquisa Participante, 

organizada pelo Conselho Escolar com todos os segmentos que avaliam a 

instituição escolar administrativamente, pedagogicamente e financeiramente. Esta 

avaliação institucional é instrumento para o Planejamento e organização do Plano 

Integrado da Escola. 

A EMEF Santo Antônio de Pádua e a EMEI Vó Olga realizam anualmente 

uma avaliação institucional, na qual participam os profissionais da educação, 

alunos, funcionários e pais com o objetivo de avaliar, ressignificar e reelaborar 

ações a serem implementadas pelas escolas.  

Também em relação à Gestão Democrática, o Município conta com 

Conselhos que estão relacionados com a Educação, a saber: 

 Conselho Municipal de Educação  

 Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

 Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

 Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e 

Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização do Magistério (FUNDEB). 

 Comissão para Avaliação do Desempenho do Magistério Público.  
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O município é Sistema Municipal de Ensino através da Lei Nº 1816, de 20 

de abril de 2011. Assim, o Conselho Municipal de Educação possui autonomia 

para executar a política educacional, reduzindo a burocracia processual e 

aproximando o centro de decisões, como também legislar sobre a Educação 

Municipal e Privada, emitindo Resoluções e Pareceres sobre criação de escolas, 

autorização de funcionamento (níveis, anos) e outras.   

 O Conselho Municipal de Educação- CME é composto por dez (10) 

membros, sendo um(1) de livre escolha do Poder Executivo e nove (9) indicados 

por segmentos e entidades da comunidade  educacional e local que indicam um 

membro titular e um suplente. Os membros são representantes dos seguintes 

segmentos: Rede Municipal de Educação Infantil, Rede Municipal de Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, Rede Municipal de Ensino Fundamental Anos Finais, 

Professores da Rede Estadual de Ensino, Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto, Associação de Pais e Mestres, Grêmio Estudantis e dos 

Servidores Públicos de Mato Leitão. A frequência das reuniões são: ordinária uma 

vez ao mês e extraordinária, sempre que for necessária sua convocação. 

 

TABELA 29 

Mesa Diretora do Conselho Municipal de Educação  

 

CARGO NOME 

Presidente Cátia Roberta Vogt da Rosa 

Vice- Presidente Káthia Seibt Wagner 

Secretário Susana Isabel Bogorny 

Vice- Secretária Eunice Inês Heuser 

 
 

ESTRATÉGIAS 

 

19.1 Implantar, implementar e fiscalizar lei de gestão democrática, nas escolas 

públicas, sob a responsabilidade dos órgãos administradores dos sistemas, 

respeitada a legislação e que considere, conjuntamente, para nomeação dos 

diretores de escola, critérios técnicos de formação e participação da comunidade. 
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19.2 Assegurar a constituição e o fortalecimento de Conselhos Escolares, a fim 

de tornar sua gestão participativa e democrática nas decisões pedagógicas, 

administrativas e financeiras.  

 

19.3 Fortalecer o Conselho Municipal de Educação, como instrumentos de 

participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de 

programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de 

funcionamento autônomo. 

 

19.4 Assegurar recurso humano necessário para o bom andamento das 

atividades pertinentes ao Conselho Municipal de Educação. 

 

19.5 Aderir e apoiar os programas de apoio e formação aos (às)conselheiros(as) 

dos conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos 

de alimentação escolar, e dos demais conselhos de acompanhamento de políticas 

públicas educacionais, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, 

espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede 

escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções.  

 

19.6 Fortalecer o Fórum Municipal de Educação, com o intuito de coordenar as 

conferências municipais e efetuar o acompanhamento da execução deste PME e 

do Plano Nacional de Educação, sob a responsabilidade dos órgãos gestores dos 

sistemas de ensino.  

 

19.7 Estimular, sob coordenação das mantenedoras, em todas as redes de 

educação básica, a constituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e 

associações de pais, assegurando-lhes condições de funcionamento nas escolas 

e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio 

das respectivas representações.  

 

19.8 Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, 

alunos(as) e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, 

currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, 
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assegurando aos segmentos a participação na avaliação do processo 

educacional.  

 

19.9 Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de ensino. 

  

19.10 Implementar, sob coordenação das mantenedoras, a formação de diretores 

e gestores escolares e aderir a programas e ações que promovam essa 

formação.  

 
 

4.20. META 

 

Meta 20: Utilizar o investimento público em educação pública assegurando a 

competência de cada ente federado, de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 

7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de 

vigência deste PME e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao 

final do decênio. 

 

Foco 20: Investimento na Educação Pública 

 

DIAGNÓSTICO 

 

 O financiamento da educação é fundamental para garantir acesso, 

permanência e processo de organização e gestão direcionado à efetivação de 

educação pública de qualidade no país. 

 A Constituição Federal de 1988, no Art. 212, dispõe que a União aplicará, 

anualmente, nunca menos de 18%, e os estados, o Distrito Federal e os 

municípios, 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 A LDBEN Nº 9394/1996, no seu Art. 11, = V, reforça que é compromisso do 

município oferecer Educação Infantil e Ensino Fundamental, o que Mato Leitão 

cumpre integralmente, visto que oferece Educação Infantil na EMEI  Vó Olga, 
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atendendo a demanda da sede do município e arredores, e na EMEF Santo 

Antônio de Pádua, na zona rural, distrito de Vila Santo Antônio. 

 O atendimento do Ensino Fundamental dá-se em duas escolas: EMEF 

Santo Antônio de Pádua e Colégio Estadual Poncho Verde, oferecendo esta 

modalidade de ensino por completo, ou seja, anos iniciais (1º ao 5º Ano) e anos 

finais (6º ao 9º Ano). 

 Além do oferecimento destes níveis, é imprescindível que haja um padrão 

de qualidade que atenda às necessidades, expectativas e aos objetivos e 

princípios básicos da educação. 

 A fixação de um plano de metas exige uma definição de custos, assim 

como a identificação dos recursos disponíveis e das estratégias para sua 

ampliação seja por meio de uma gestão mais eficiente, seja por meio de criação 

de novas fontes, a partir da constatação da necessidade de maior movimento. Os 

percentuais constitucionalmente vinculados à manutenção e ao desenvolvimento 

do ensino, devem representar o ponto de partida para a formulação e 

implementação de metas educacionais. 

 Em Mato Leitão, a gestão dos recursos da SMECD caracteriza-se por ser 

democrática, transparente, em que as escolas apontam prioridades e demandas 

estabelecidas em seu Projeto Político Pedagógico (PPP) e na Avaliação 

Institucional, realizada com toda a comunidade escolar (pais, profissionais da 

educação, funcionários e alunos) no final do ano letivo, e os recursos são 

disponibilizados de forma a oferecer o padrão de qualidade almejado. 

 A alimentação escolar e o transporte escolar são municipalizados. 

 

TABELA 30 

Repasses do FNDE para a Alimentação Escolar  

 

 2013 2014 

Nº de Alunos 933 911 

Total do repasse R$ 183.668,69 R$ 0,89 

Média por dia R$ 199.982,04 R$ 1,00 
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Valor do repasse do FNDE por aluno/dia para a Alimentação Escolar/2015 

(Aumento por aluno de 11,51%) 

Creche  R$ 1,00 

Pré-Escola  R$ 0,50 

Fundamental e médio  R$ 0,30 

Turno Integral  R$ 1,00 

Mais Educação  R$ 0,90. 

 

TABELA 31 

Transporte Escolar 

  2013 2014 

Especificação Alunos 

Educação Infantil a/c 4 anos 47 34 

Ensino Fundamental  400 384 

Ensino Médio  100 107 

Educação Especial  11 10 

Universitário (ASSUMA) 93 81 

Cursos Técnicos 60 44 

Total de alunos 711 657 

Total investido R$ 475.363,85 565.915,71 

         Custo aluno R$/dia 3,34 4,31 

 

TABELA 32 

Evolução dos Orçamentos Municipais  

ANO VALOR 

2005  R$ 5.596.644,16 

2006  R$ 6.235.388,73 

2007  R$ 7.725.219,23 

2008  R$ 9.637.9532,68 

2009  R$ 9.405.264,42 

2010  R$ 13.078.283,77 

2011  R$ 12.996.781,84 

2012 R$ 14.770.360,94 

2013  R$ 13.911.560,20 

2014  R$ 17.621.228,69 
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TABELA 33 

Evolução dos Orçamentos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto  

 

Orçamento Total para a Educação  

2012 2.899.779,79 

2013  3.073.705,51 

2014  3.411.852,50 

 

 
TABELA 34 

Despesas com a Educação nos últimos anos 

 

 

 

 

 2012 2013 2014 

Profissionais da Educação 1.708.812,65 1.975.109,99 1.903.852,50 

Transporte Escolar 452.641,62 475.363,85 568.650,00 

Merenda Escolar 155.161,49 183.668,69 205.300,00 

Formação Continuada dos 

Profissionais 

10.290,53 12.864,82 20.100,00 

Manutenção dos Recursos Físicos e 

Equipamentos (despesa de capital – 

obras e equipamentos) 

398.938,65 122.506,96 217.700,00 

Materiais de Consumo e serviços PJ 173.934,85 304.191,20 496.250,00 

TOTAL de DESPESA 2.899.779,79 3.073.705,51 3.411.852,50 
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Figura 05 
 

 
 
Investimento na Educação por Habitante 

 

 
Figura 06 
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TABELA 35: 

 
Quadro Demonstrativo das Receitas e Despesas com o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais (FUNDEB) 

 

  Ano 

  2013 2014 

Receita 
       
1.707.861,61  

   
2.148.189,93  

Despesas 

       

1.707.861,61  

   

2.148.189,93  

Pagamento dos Profissionais do 
Magistério 

       
1.441.284,74  

   
1.387.926,33  

Ensino Fundamental 

           

961.465,10  

   

1.041.635,25  

Ensino Infantil 
           
479.819,64  

       
346.291,08  

Outras Despesas 

           

266.576,87  

       

760.263,60  

Ensino Fundamental 
           
251.576,87  

       
406.696,78  

Ensino Infantil 

             

15.000,00  

       

353.566,82  

Fonte SIOPE 

   
 
 

TABELA 36: 

 
Gastos com a Educação por função - Ano: 2013 
 

 
Fonte: SIOPE 
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Ano: 2014 

 
Fonte SIOPE 

 
 
TABELA 37: 

 
Indicadores de Dispêndios Financeiros 

 

  Anos 

Indicador 2010 2011 2012 2013 2014 

Percentual dos recursos do FUNDEB 

aplicados na Educação Infantil 33,90% 16,42% 28,12% 34,20% 36,54% 

Percentual dos recursos do FUNDEB 
aplicados no Ensino Fundamental 66,10% 83,57% 71,87% 70,76% 67,42% 

Percentual das despesas com educação 
infantil em relação à despesa total com 

educação 12,77% 29,68% 34,88% 33,61% 28,87% 

Percentual das despesas com ensino 
fundamental em relação à despesa total 
com educação 63,09% 58,07% 54,46% 55,67% 57,77% 

Percentual das despesas com ensino 

médio em relação à despesa total com 
educação 1,55% 2,78% 2,50% 1,92% 2,02% 

Percentual das despesas com educação 
superior em relação à despesa total com 

educação 1,44% 1,91% 1,84% 1,74% 1,45% 

Percentual das despesas em educação 
em relação às despesas de todas as 

áreas 24,65% 20,70% 23,01% 23,54% 33,72% 

Percentual das despesas com 
alimentação escolar em relação à 

despesa total com educação 0,70% 1,71% 2,84% 1,75% 0,83% 

Percentual das despesas correntes em 
educação em relação à despesa total em 
MDE 73,54% 86,16% 87,00% 87,94% 69,59% 

Percentual de investimento em capital em 

educação à despesa total em MDE 26,46% 11,59% 10,83% 10,16% 29,17% 

Fonte: SIOPE 
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TABELA  38: 

 
Indicadores de Gasto por Aluno 

 

  Anos 

Indicador 2010 2011 2012 2013 2014 

Gasto educacional por 
aluno da educação 

básica 

 R$  5.206,81   R$ 5.095,32   R$ 6.172,29   R$ 6.455,57   R$ 9.858,40  

Gasto educacional por 
aluno   

 R$ 5.354,66   R$ 5.266,03   R$ 6.337,09   R$ 6.621,88  

  
 

R$ 10.058,00 

 
  

Fonte: SIOPE 

 

 

TABELA 39: 

Base de cálculo do FUNDEB (receitas formadoras) 

 

20% das seguintes Receitas: 

Imposto Legislação 

ICMS (Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços) 

Constituição Federal, art. 155, inciso II, e art. 

158, inciso IV 

FPM (Fundo de Participação dos 

Municípios) 

Constituição Federal, art. 159, inciso I, 

alíneas a e b 

IPI-exp (Imposto sobre o Produto 

Industrializado) 

- Constituição Federal, art. 159, inciso II; LC 

nº 61/89 

LC nº 87/1996 - Lei Kandir 

ITR (Imposto Territorial Rural) Constituição Federal, art. 158, inciso II 

IPVA (Imposto sobre Propriedade de 

Veículos Automotores) 

Constituição Federal, art. 155, inciso III, e art. 

158, inciso III 

ITCMD (Imposto de Transmissão 

Causa Mortis e Doação) 

Constituição Federal, art. 155, inciso I 

 

O município teve uma perda de R$ 249.148,23 no FUNDEB em 2013 e um 

ganho de R$ 21.541,87 no ano de 2014. 
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Através da Portaria Interministerial nº 17, de 29 de dezembro de 2014, dos 

Ministérios da Educação e Fazenda, publicada no Diário Oficial da União de 30 de 

dezembro de 2014 e que produziu efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, definiu 

e indicou os parâmetros para operacionalização do FUNDEB para o exercício de 

2015. Das informações constantes nos anexos da referida Portaria, cabe destacar 

algumas informações: 

a) o valor anual por aluno está estimado no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, desdobrado por etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino da educação básica, na forma do disposto nos 

arts. 10 e 36, § 2º, da Lei Federal nº 11.494/2007, observadas as 

ponderações aprovadas na forma da Resolução/MEC nº 1, de 24 de julho 

de 2014; 

b) a estimativa da receita total dos Fundos; 

c) a definição da Complementação da União ao FUNDEB, distribuída por 

Estado e Distrito Federal, calculada à base de 10% das receitas dos 

Fundos, originárias da contribuição dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, na forma do disposto no art. 6º, deduzida da parcela a que se 

refere o art. 4º, § 2º, da Lei nº 11.494/2007 c/c o art. 4º da Lei Federal nº 

11.738, de 16 de julho de 2008. 

d) Segundo o que dispõe o art. 2º da Portaria, para o exercício de 2015, o 

valor anual mínimo nacional por aluno, na forma prevista no art. 4º, §§ 1º e 

2º, e no art. 15, IV, da Lei Federal n° 11.494/2007, fica definido em R$ 

2.576,36 (dois mil, quinhentos e setenta e seis reais e trinta e seis 

centavos). 

e) O parágrafo 1º do artigo, no entanto, ressalva que o valor poderá ser 

ajustado, no decorrer do exercício de 2015, em razão de mudanças no 

comportamento das receitas do FUNDEB provenientes das contribuições 

dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

O Estado do Rio Grande do Sul e, consequentemente, seus Municípios, 

não são contemplados com recursos oriundos da Complementação da União ao 

FUNDEB. 
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ESTRATÉGIAS 

 

20.1 Garantir, a partir da aprovação deste PME, em regime de colaboração, a 

formulação de políticas públicas federais, estaduais e municipais que assegurem 

fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para a educação básica, 

observando-se as políticas de colaboração entre os entes federados, em especial 

as decorrentes do Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 

do § 1º do art. 75 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da 

capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas 

a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional.  

 

20.2 Utilizar, a partir da aprovação deste PME, sob coordenação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto (SMECD) e com o Tribunal de Contas 

do Estado (TCE – RS), mecanismos de acompanhamento da arrecadação de 

impostos e das transferências de recursos e da contribuição social do salário-

educação, possibilitando que o Conselho Municipal de Educação (CME), possa 

exercer suas funções de fiscalização e de controle social na aplicação adequada 

dos recursos destinados à educação.  

 

20.3 Aplicar os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do 

ensino, e, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da 

Constituição Federal, na forma da lei específica, também a parcela da 

participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da 

meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal. 

 

20.4 Ampliar, a partir da aprovação deste PME, os mecanismos e os 

instrumentos que possam assegurar a transparência e o controle social na 

utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente com a  

realização de audiências públicas, a utilização de portais eletrônicos de 

transparência e a capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e 

controle social do FUNDEB e demais conselhos, em regime de colaboração entre 
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as Secretarias Municipal e Estadual de Educação e o Tribunal de Contas do 

Estado.  

 

20.5 Acompanhar regularmente, indicadores de investimentos e custos por 

aluno da educação básica, desenvolvidos pelo INEP, em todas as etapas e 

modalidades da educação básica pública.   

 

20.6 Adotar, sob responsabilidade das mantenedoras, e coordenação dos 

órgãos normativos e administradores do sistema, normas relativas aos padrões 

mínimos de qualidade de ensino para a educação básica pública, as quais serão 

referência para o estabelecimento do custo aluno qualidade (CAQi).  

 

20.7 Utilizar, sob responsabilidade das mantenedoras e a partir da 

regulamentação nas esferas nacional, estadual e municipal, o Custo Aluno 

Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas 

etapas e modalidades da educação básica no município, a partir do cálculo e do 

acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais e 

investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais 

profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e 

conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em 

aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar. 

 

20.8 Fiscalizar a complementação, pela União, dos recursos financeiros aos 

municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do 

CAQ, atentando para as diferenças de arrecadação dos municípios em relação ao 

número de alunos matriculados, elevar o valor per capita no que se refere ao 

CAQ, proporcionando maior qualidade no atendimento ao aluno. 
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5. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

A implantação e viabilização deste Plano Municipal de Educação, depende 

da mobilização e vontade política das forças sociais e institucionais, de 

mecanismos e instrumentos de acompanhamento e avaliação das metas e 

estratégias serem desenvolvidas durante os dez (10) anos de vigência. 

Conforme a realidade for mudando, adaptações e/ou mudanças serão 

feitas, ou assim que novas exigências forem aparecendo, dependerão de um 

eficiente acompanhamento e de uma constante avaliação de percurso. Sempre 

que houver necessidade de adaptações e/ou mudanças, as mesmas serão 

discutidas pela comunidade, sob a coordenação da SMECD e Fórum Municipal de 

Educação e terão o trâmite legal necessário.  

Desta forma, o processo de acompanhamento e avaliação será contínuo e 

cooperativo, através da observação, questionamento, participação de todos e terá 

como objetivos: 

- atualizar; 

- reprogramar; 

- ressignificar; 

- reelaborar. 

A coordenação geral do acompanhamento e avaliação do PME é de 

responsabilidade da SMECD, através de seu (sua) representante legítimo, ou 

seja, o (a) Secretário (a) de Educação. 

 A SMECD, o Fórum Municipal de Educação e a Comissão de Educação da 

Câmara de vereadores, realizarão uma audiência pública aberta, a cada três (03) 

anos, para acompanhamento e avaliação das metas e estratégias do PME, 

discutindo mecanismos de viabilização, de forma a garantir a execução do 

mesmo, plenamente. 

 O Poder Executivo expõe à sociedade, trimestralmente, os recursos 

recebidos e os gastos realizados com educação, garantindo a transparência da 

gestão pública e o Poder Legislativo, como poder instituído pode solicitar 

informações a respeito do Plano Municipal de Educação quando achar 

necessário. 
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 Além do Fórum Municipal de Educação e da Comissão de Educação da 

Câmara de Vereadores, outras instituições públicas e da sociedade civil 

participarão do acompanhamento e avaliação do PME:, Conselho de 

Acompanhamento e Controle do FUNDEB, Conselho Municipal de Educação, 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (COMDICA), Conselho 

Tutelar, Conselhos Escolares, APMs, Grêmios Estudantis, Clube de Mães, entre 

outros. 

Anualmente é realizada a avaliação institucional nas escolas da rede 

municipal e estadual, envolvendo toda a comunidade escolar (pais, alunos, 

profissionais da educação e funcionários).  Estas avaliações são muito relevantes 

para apontar e estabelecer prioridades, que podem ser contempladas na 

execução do PME. 

As Metas e Estratégias somente serão alcançadas como um todo, se forem 

assumidas como compromisso da sociedade. Ressaltando também que a União, 

Estado e Município precisam ser parceiros na execução e sucesso deste Plano 

Municipal de Educação. 
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